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431069/2018/SMAG/Vol. 1, a qual poderá reportar-se dire-
tamente aos demais órgãos da Administração Pública, em 
diligências necessárias à instrução processual. 

 Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos será 
de (60) sessenta dias, conforme determina o art. 145 da Lei 
Complementar n° 003/12.

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 12 de fevereiro de 2019.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO Nº: 3148/2019-PRESSEM Volume I.
 ESPÉCIE: Contrato nº 002/2019/PRESSEM
 Modalidade: Pregão Presencial nº 008/2018.
 OBJETO: O presente instrumento que tem como 
objeto a “Contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviço de fornecimento de passagens nacionais 
e/ou internacionais para transportes aéreos e terrestres, 
para atender as necessidades do Regime de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista – 
PRESSEM, conforme estabelecido no Pregão Presencial nº 
008/2018 e seus anexos.
 VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 
105.000,00 (cento e cinco mil reais).
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a exe-
cução do presente contrato correrão à conta da:
 Unidade Orçamentária: 06.02
 Funcional Programática: 09.122.0013 2.029
 Categoria Econômica: 3.3.90.39.00
 Fontes de Recursos: Próprio.
 CONTRATANTE: REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – 
PRESSEM.
 CONTRATADA: MONTE RORAIMA TURISMO LTDA – 
MRTUR.
 ASSINAM: ANA LÚCIA DA SILVA ZIEGLER – Presiden-
te do Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Boa Vista – PRESSEM e a Sra. CARMI MARIA 
DA SILVA COSTA, pela contratada.
 VIGÊNCIA. A vigência da prestação do serviço será 
de 12 (doze) meses contatos da data da assinatura do con-
trato e posterior recebimento da Nota de empenho.
 DATA DA ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E 
A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE 
PROCURADOR MUNICIPAL DO QUADRO DE PESSOAL DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

EDITAL Nº 1 – PGM/RR, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, tendo em vista o disposto na Lei nº 1.370, de 3 
de novembro de 2011, e na Lei Complementar nº 3, de 2 de 
janeiro de 2012, torna pública a realização de concurso pú-
blico para o provimento de vagas e a formação de cadastro 
de reserva no cargo de Procurador Municipal do Quadro de 
Pessoal da Procuradoria Geral do município de Boa Vista, 
mediante as condições estabelecidas neste edital.

 1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 1.1 O concurso público será regido por este edital e 
executado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação 
e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe), com a par-
ticipação da Ordem dos Advogados do Brasil de Roraima 

OAB/RR. 

 1.1.1 O Cebraspe realizará o concurso utilizando o 
Método Cespe, o qual está em constante evolução, sendo 
desenvolvido e aperfeiçoado a partir de pesquisas acadê-
micas, algoritmos, processos estatísticos e outras técnicas 
sofi sticadas. Tudo isso para entregar resultados confi áveis, 
obtidos com inovação e alta qualidade técnica.

 1.2 A seleção para o cargo de que trata este edital 
compreenderá as seguintes fases, de responsabilidade do 
Cebraspe:

 a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classi-
fi catório;
 b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classi-
fi catório;
 c) prova oral, de caráter eliminatório e classifi cató-
rio;
 d) avaliação de títulos, de caráter classifi catório.

 1.3 Todas as fases do concurso e a avaliação biopsi-
cossocial dos candidatos que solicitaram concorrer às vagas 
reservadas às pessoas com defi ciência serão realizadas em 
Boa Vista/RR.

 1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais sufi cien-
tes ou adequados na localidade de realização das provas, 
estas poderão ser realizadas em outras localidades.

 1.4 Os candidatos nomeados estarão subordinados 
ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Municí-
pio (Lei nº 458/1998 e Lei Complementar nº 3/2012).

 2 DO CARGO

PROCURADOR MUNICIPAL

 REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de graduação de bacharel em Direito, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação (MEC), inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB) e experiência mínima de dois 
anos de prática forense (por certidão cartorária de 5 pro-
cessos por ano).

 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: assessorar a 
Prefeita Municipal; prestar consultoria administrativa; pres-
tar assessoramento jurídico e representar a Administração 
Municipal, em juízo ou fora dele; exercer em qualquer juízo, 
instância ou tribunal, mesmo administrativo, a representa-
ção ativa e passiva da Administração Direta do Município 
de Boa Vista; prestar consultoria e assessoramento jurídico 
à Administração Pública Municipal; representar e defen-
der os interesses da Fazenda Pública Municipal perante o 
Conselho Municipal de Contribuintes; exercer a chefi a do 
procuratório em todos os órgãos da Administração Direta; 
elaborar as informações em mandados de segurança impe-
trados contra ato de qualquer autoridade da Administração 
Direta; promover a uniforme interpretação das leis aplicá-
veis à Administração Municipal Direta e Indireta, por meio 
de atos de caráter normativo, prevenindo ou dirimindo 
confl itos entre seus órgãos; propor ao Prefeito Municipal o 
ajuizamento de ação de controle de constitucionalidade de 
lei municipal em face da Constituição do Estado; proceder 
à inscrição dos créditos da Fazenda Pública Municipal em 
Dívida Ativa, bem como efetuar a cobrança administrativa 
e judicial; representar e defender os interesses da Fazenda 
Pública Municipal na cobrança administrativa e judicial da 
dívida ativa e em todo e qualquer feito judicial em que haja 
interesse fi scal do Município; assessorar o Prefeito Munici-
pal no processo de elaboração, revisão e reforma das leis, 
códigos, decretos e de atos normativos em geral; promo-
ver as desapropriações, amigáveis ou judiciais, bem como 
emitir parecer prévio sobre alienações e transferências, a 
qualquer título, de bens que integrem ou venham a inte-
grar o patrimônio municipal; auxiliar, quando solicitada e 
for conveniente ao interesse público, na elaboração das in-
formações em mandados de segurança impetrados contra 
ato de autoridade da Administração Indireta; celebrar, com 
órgãos de outras unidades da Federação, ajustes que te-
nham por objetivo a troca de informações que possam con-
tribuir para o aprimoramento do exercício de sua atividade 
institucional, bem como para o aperfeiçoamento e especiali-
zação dos Procuradores do Município; manter programa de 
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estágio para estudantes de cursos de nível médio e supe-
rior que guardem correlação com suas atividades; integrar, 
quando indicado por ato do chefe do executivo, comissões 
de licitação, de concurso público, conselhos e órgãos de de-
liberação colegiada no âmbito da administração municipal 
direta e indireta; proceder no âmbito do órgão à gestão e 
ao controle fi nanceiro dos recursos orçamentários previstos 
na sua Unidade, bem como à gestão de pessoas e dos recur-
sos materiais existentes, em consonância com as diretrizes e 
regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo; exer-
cer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas 
pela Prefeita Municipal.

 SALÁRIO-BASE: R$ 8.538,76.  

 JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais.

 3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA 
NO CARGO

 3.1 Ser aprovado no concurso público.

 3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, 
no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos 
do § 1º do art. 12 da Constituição Federal.

 3.3 Estar em gozo dos direitos políticos.

 3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso 
de candidato do sexo masculino.

 3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais.

 3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do 
cargo, conforme o item 2 deste edital.

 3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data 
da posse.

 3.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das 
atribuições do cargo.

 3.9 Apresentar certidão de órgão público que con-
temple atividade jurídica. 

 3.10 O candidato deverá declarar, na solicitação de 
inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, de-
verá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos 
exigidos para o cargo por ocasião da posse. 

 3.11 Cumprir as determinações deste edital.

 4 DAS VAGAS

 * Não haverá reserva de vaga para provimento 
imediato em razão do quantitativo oferecido. 

 5 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM 
DEFICIÊNCIA

 5.1 Das vagas destinadas ao cargo e das que vie-
rem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 
10% serão providas na forma do § 2º do art. 5º da Lei Com-
plementar nº 3/2012, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, e suas alterações, e da Lei Federal nº 
13.146, de 6 de julho de 2015, e do Decreto 9.508, de 24 de 
setembro de 2018, e suas alterações. 

 5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata 
o subitem 5.1 deste edital resulte em número fracionado, 
este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro sub-
sequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas ofereci-
das.

 5.1.2 O percentual mínimo de reserva será observa-
do na hipótese de aproveitamento de vagas remanescentes 
e na formação de cadastro de reserva.

 5.1.3 As vagas reservadas às pessoas com defi ciên-
cia poderão ser ocupadas por candidatos sem defi ciência na 
hipótese de não haver inscrição ou aprovação de candida-
tos com defi ciência no concurso. 

 5.1.4 Serão consideradas pessoas com defi ciência 
aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei Federal nº 
13.146/2015; nas categorias discriminadas no art. 4º do De-
creto Federal nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto Federal nº 5.296/2004; no § 1º do art. 1º da Lei 
Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtor-
no do Espectro Autista); nas contempladas pelo enunciado 
da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O 
portador de visão monocular tem direito de concorrer, em 
concurso público, às vagas reservadas aos defi cientes”, ob-
servados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da 
Pessoa com Defi ciência e seu Protocolo Facultativo, ratifi ca-
dos pelo Decreto Federal nº 6.949/2009. 

 5.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o 
candidato deverá:

 a) no ato da inscrição, informar que deseja concor-
rer às vagas reservadas às pessoas com defi ciência;
 b) enviar, via upload, a imagem do CPF;
 c) enviar, via upload, a imagem de parecer emitido 
nos últimos 12 meses antes da publicação deste edital por 
equipe multiprofi ssional e interdisciplinar formada por três 
profi ssionais, entre eles um médico, que deve atestar a es-
pécie e o grau ou o nível de sua defi ciência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classifi cação Inter-
nacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa 
da defi ciência, contendo as assinaturas e os carimbos dos 
profi ssionais especializados com o número de suas inscri-
ções nos respectivos conselhos fi scalizadores da profi ssão, 
conforme a sua especialidade, na forma do subitem 5.2.1 
deste edital.

 5.2.1 O parecer emitido por equipe multiprofi ssio-
nal e interdisciplinar observará: 

 a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do 
corpo;
 b) os fatores socioambientais, psicológicos e pesso-
ais;
 c) a limitação no desempenho de atividades;
 d) a restrição de participação.

 5.2.1.1 O candidato com defi ciência deverá enviar, 
no período entre 10 horas do dia 18 de fevereiro de 2019 e 
18 horas do dia 7 de março de 2019 (horário ofi cial de Brasí-
lia/DF), via upload, por meio de link específi co no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/pgm_rr_19_procura-
dor, imagens legíveis do CPF e do parecer a que se refere 
o subitem 5.2 deste edital. Após esse período, a solicitação 
será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que 
forem de interesse da Administração.

 5.2.2 O envio da imagem do parecer e do CPF é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não 
se responsabiliza por qualquer tipo de problema que im-
peça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de 
ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas 
de comunicação, bem como por outros fatores que impossi-
bilitem o envio.

 5.2.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados 
o original ou a cópia autenticada em cartório da documen-
tação constante do subitem 5.2 deste edital. Caso seja soli-
citado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida 
documentação por meio de carta registrada, para a confi r-
mação da veracidade das informações.

 5.2.4 As imagens do parecer e do CPF terão valida-
de somente para este concurso público e não serão devol-
vidas, assim como não serão fornecidas cópias dessa docu-
mentação.

 5.3 O candidato com defi ciência poderá requerer, 
na forma do subitem 6.4.9 deste edital, atendimento espe-
cial, no ato da inscrição, para o dia de realização das pro-
vas e das demais fases, devendo indicar as condições de 
que necessita para a realização destas, conforme o previsto 
no inciso III do art 3º e no 4º do Decreto nº 9.508/2018.

Cargo
Vagas para
ampla

concorrência

Vagas reservadas
para candidatos
com deficiência

Cadastro de reserva
Ampla

concorrência
Pessoas com
deficiência

Procurador
Municipal 4 * 9 1



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 4821                   12 de Fevereiro de 2019
9

 5.3.1 O candidato que se enquadrar na hipótese 
prevista no subitem 5.3 deste edital poderá solicitar atendi-
mento especial unicamente para a condição estabelecida no 
seu parecer médico enviado conforme dispõe o subitem 5.2 
deste edital.

 5.3.2 Ressalvadas as disposições especiais contidas 
neste edital, os candidatos com defi ciência participarão do 
concurso em igualdade de condições com os demais candi-
datos, no que tange ao horário de início, ao local de apli-
cação, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de 
aprovação e a todas as demais normas de regência do con-
curso.

 5.4 O candidato que for considerado pessoa com 
defi ciência, após a avaliação biopsicossocial, terá seu nome 
e a respectiva pontuação publicados em lista única de clas-
sifi cação geral. 

 5.5 A nomeação dos candidatos aprovados deverá 
obedecer à ordem de classifi cação, observados os critérios 
de alternância e de proporcionalidade entre a classifi cação 
da ampla concorrência e da reserva de vagas para as pes-
soas com defi ciência, observado o percentual de reserva fi -
xado no subitem 5.1 deste edital.

 5.6 A desclassifi cação, a desistência ou qualquer ou-
tro impedimento de candidato ocupante de vaga reservada 
implicará a sua substituição pelo próximo candidato com 
defi ciência classifi cado, desde que haja candidato classifi -
cado nessa condição. 

 5.7 A relação provisória dos candidatos com inscri-
ção deferida para concorrer na condição de pessoa com de-
fi ciência será divulgada no endereço eletrônico http://www.
cebraspe.org.br/pgm_rr_19_procurador, na data provável 
de 10 de abril de 2019.

 5.7.1 O candidato que desejar interpor recurso con-
tra a relação provisória dos candidatos com inscrição defe-
rida para concorrer na condição de pessoa com defi ciência 
deverá observar os procedimentos disciplinados na respec-
tiva relação provisória.

 5.7.2 No período de interposição de recurso não ha-
verá a possibilidade de envio da documentação pendente 
anexa ao recurso ou complementação desta. 

 5.5 A inobservância do disposto no subitem 5.2 des-
te edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 
reservadas aos candidatos com defi ciência.

 5.5.1 O candidato que não informar que deseja con-
correr às vagas reservadas às pessoas com defi ciência no 
aplicativo de inscrição não terá direito de concorrer às essas 
vagas. Apenas o envio do parecer não é sufi ciente para de-
ferimento da solicitação do candidato.

 5.6 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL

 5.6.1 O candidato que, no momento da inscrição, 
informar que deseja concorrer às vagas reservadas às pes-
soas com defi ciência, se não eliminado no concurso, será 
convocado para se submeter à avaliação biopsicossocial 
promovida por equipe multiprofi ssional e interdisciplinar 
de responsabilidade da Prefeitura de Boa Vista, formada 
por três profi ssionais capacitados atuantes nas áreas das 
defi ciências que o candidato possuir, dentre os quais um 
deverá ser médico, e três profi ssionais da carreira a que o 
candidato concorrerá, que analisará a qualifi cação do can-
didato como pessoa com defi ciência, nos termos do § 1º do 
art. 2º da Lei nº 13.146/2015, e suas alterações, dos arts. 3º 
e 4º do Decreto nº 3.298/1999, do § 1º do art. 1º da Lei nº 
12.764, de 27 de dezembro de 2012, e da Súmula nº 377, do 
STJ, bem como do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 
2018, e suas alterações. 

 5.6.2 A equipe multiprofi ssional e interdisciplinar 
emitirá parecer que observará: 

 a) as informações prestadas pelo candidato no ato 
de inscrição no concurso público ou no processo seletivo;
 b) a natureza das atribuições e das tarefas essen-
ciais ao cargo, do emprego ou da função a desempenhar;
 c) a viabilidade das condições de acessibilidade e 

as adequações do ambiente de trabalho na execução das 
tarefas;
 d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equi-
pamentos ou de outros meios que utilize de forma habitual; 
e
 e) o resultado da avaliação com base no disposto no 
§ 1º do art. 2º da Lei 13.146/2015, sem prejuízo da adoção 
de critérios adicionais. 

 5.6.3 Os candidatos deverão comparecer à avalia-
ção biopsicossocial com uma hora de antecedência, muni-
dos de documento de identidade original e de parecer de 
equipe multiprofi ssional e interdisciplinar (original ou cópia 
autenticada em cartório) que ateste a espécie e o grau ou 
o nível de defi ciência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classifi cação Internacional de Doenças 
(CID-10), bem como a provável causa da defi ciência, con-
forme subitem 5.2.1 deste edital e de acordo com o modelo 
constante do Anexo I deste edital, e, se for o caso, de exa-
mes complementares específi cos que comprovem a defi ciên-
cia.

 5.6.4 O parecer de equipe multiprofi ssional e inter-
disciplinar (original ou cópia autenticada em cartório) será 
retido pela Prefeitura de Boa Vista por ocasião da realiza-
ção da avaliação biopsicossocial e não será devolvido em 
hipótese alguma.

 5.6.5 Quando se tratar de defi ciência auditiva, o 
candidato deverá apresentar, além de parecer de equipe 
multiprofi ssional e interdisciplinar, exame audiométrico 
(audiometria) (original ou cópia autenticada em cartório) 
realizado nos últimos 12 meses.

 5.6.6 Quando se tratar de defi ciência visual, o pa-
recer de equipe multiprofi ssional e interdisciplinar deverá 
conter informações expressas sobre a acuidade visual afe-
rida com e sem correção e sobre a somatória da medida do 
campo visual em ambos os olhos.

 5.6.7 Perderá o direito de concorrer às vagas re-
servadas às pessoas com defi ciência o candidato que, por 
ocasião da avaliação biopsicossocial, não apresentar pare-
cer médico (original ou cópia autenticada em cartório), que 
apresentar parecer emitido em período superior a 12 meses 
ou que deixar de cumprir as exigências de que tratam os 
subitens 5.6.5 e 5.6.6 deste edital, bem como o que não for 
considerado pessoa com defi ciência na avaliação biopsicos-
social ou, ainda, o que não comparecer à avaliação biopsi-
cossocial.

 5.6.8 As vagas defi nidas no subitem 5.1 deste edital 
que não forem providas por falta de candidatos com defi ci-
ência aprovados serão preenchidas pelos demais candida-
tos, observada a ordem geral de classifi cação.

 6 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO

 6.1 TAXA: R$ 230,00.

 6.2 Será admitida a inscrição somente via internet, 
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/pgm_
rr_19_procurador, solicitada no período entre 10 horas do 
dia 18 de fevereiro de 2019 e 18 horas do dia 7 de março de 
2019 (horário ofi cial de Brasília/DF).

 6.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por so-
licitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de 
congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou 
atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se re-
fere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, 
bem como por outros fatores que impossibilitem a transfe-
rência de dados.

 6.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as 
instruções contidas no sistema de inscrição.

 6.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição por meio de boleto bancário.

 6.2.3 O candidato deverá imprimir o boleto bancá-
rio, que será disponibilizado na página de acompanhamen-
to do concurso, no endereço eletrônico http://www.cebras-
pe.org.br/pgm_rr_19_procurador, após efetuado o registro 
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pelo banco.

 6.2.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto 
bancário pela página de acompanhamento do concurso.

 6.2.4 O boleto bancário pode ser pago em qualquer 
banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, obe-
decidos os critérios estabelecidos nesses correspondentes 
bancários.

 6.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser 
efetuado até o dia 1º de abril de 2019.

 6.2.6 As inscrições efetuadas somente serão efetiva-
das após a comprovação de pagamento ou do deferimento 
da solicitação de isenção da taxa de inscrição.

 6.3 O comprovante de inscrição do candidato estará 
disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.
br/pgm_rr_19_procurador, por meio da página de acompa-
nhamento, após a aceitação da inscrição, sendo de respon-
sabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse docu-
mento.

 6.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO 
NO CONCURSO PÚBLICO

 6.4.1 Antes de realizar a solicitação de inscrição, o 
candidato deverá conhecer o edital e certifi car-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos para o cargo.

 6.4.1.1 Somente será permitida uma inscrição por 
CPF. Não será permitido ao candidato realizar mais de uma 
inscrição.

 6.4.1.2 Durante o prazo de inscrição, o candidato 
poderá realizar alteração de opção de atendimento espe-
cial/sistema de concorrência.

 6.4.1.2.1 A alteração dos dados de que trata o subi-
tem 6.4.1.2 deste edital será feita mediante uma nova soli-
citação de inscrição, que será substituída pela última inscri-
ção realizada.

 6.4.1.3 Encerrado o período de inscrição, as inscri-
ções realizadas no sistema de inscrição que tenham sido 
efetivamente pagas ou isentas serão automaticamente efe-
tivadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma.

 6.4.2 É vedada a inscrição condicional, a extempo-
rânea, bem como a solicitada via postal, via fax, via reque-
rimento administrativo ou via correio eletrônico.

 6.4.3 É vedada a transferência do valor pago a títu-
lo de taxa para terceiros, para outros concursos.

 6.4.4 Para efetuar a inscrição, o candidato deverá 
informar o número do seu Cadastro de Pessoa Física (CPF) e 
enviar, via upload, fotografi a individual, tirada nos últimos 
seis meses anteriores à data de publicação deste edital, e 
que necessariamente apareça a sua cabeça descoberta e os 
seus ombros.

 6.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente 
as instruções contidas no sistema de inscrição referentes ao 
procedimento de envio da fotografi a.

 6.4.4.1.1 O candidato cuja fotografi a, por não obe-
decer às especifi cações constantes do subitem 6.4.4.1 des-
te edital, impeça ou difi culte a sua identifi cação durante a 
realização das provas, poderá, a critério do Cebraspe, ser 
submetido à identifi cação especial no dia de realização das 
provas.

 6.4.4.1.1.1 O candidato que for submetido à identi-
fi cação especial poderá ser fotografado no dia de realiza-
ção das provas.

 6.4.4.1.2 O envio da fotografi a é de responsabilida-
de exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabi-
liza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
do arquivo a seu destino, seja de ordem técnica dos compu-
tadores, seja decorrente de falhas de comunicação e outros 
fatores que impossibilitem o envio.

 6.4.4.1.3 Os candidatos deverão verifi car, em link 
específi co a ser divulgado na internet, no endereço eletrôni-
co http://www.cebraspe.org.br/pgm_rr_19_procurador, nas 
datas prováveis de 8 a 11 de março de 2019, se a foto en-
caminhada obedeceu rigorosamente às instruções contidas 
no sistema de inscrição e, portanto, foi acatada. Caso não 
tenha sido reconhecida, o candidato poderá realizar das 9 
horas do dia 8 de março de 2019 às 18 horas do dia 11 de 
março de 2019 (horário ofi cial de Brasília/DF), novo envio 
de uma foto que atenda às determinações do sistema.

 6.4.5 As informações prestadas na solicitação de 
inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo o Cebraspe do direito de excluir do concurso pú-
blico aquele que não preencher a solicitação de forma com-
pleta, correta e verdadeira.

 6.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de 
inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em 
caso de pagamento em duplicidade; pagamento extempo-
râneo; pagamento de valor maior do que o estabelecido 
neste edital ou pagamento de valor menor do que o estabe-
lecido neste edital.

 6.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante 
de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em 
poder do candidato e apresentado nos locais de realização 
das provas objetivas e da prova discursiva.

 6.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA O PEDIDO DE 
ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

 6.4.8.1 Haverá isenção total do valor da taxa de ins-
crição somente para os candidatos doadores regulares de 
sangue, amparados pela Lei nº 1.587, de 13 de agosto de 
2014.

 6.4.8.1.1 Considera-se doador regular de sangue 
aquele que comprovadamente tenha doado sangue em 
centros de coleta mantidos ou credenciados pelo poder pú-
blico, localizados no Município de Boa Vista, pelo menos 
três vezes nos 18 meses que antecedem a data-limite para 
o início das inscrições no concurso.

 6.4.8.2 Para solicitar a isenção da taxa de inscrição, 
os candidatos deverão enviar, no período entre 10 horas do 
dia 18 de fevereiro de 2019 e 18 horas do dia 7 de março de 
2019 (horário ofi cial de Brasília/DF), via upload, por meio 
de link específi co, disponível no endereço eletrônico http://
www.cebraspe.org.br/pgm_rr_19_procurador, a seguinte 
documentação:

 a) documento de identidade; e
 b) documento expedido pela entidade responsável 
pela coleta, que deverá indicar a quantidade de doações, a 
data e a cidade das doações.

 6.4.8.3 O envio da documentação constante do subi-
tem 6.4.8.2 deste edital é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer 
tipo de problema que impeça a chegada dessa documenta-
ção a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, 
seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por 
outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documen-
tos, que valerão somente para este processo, não serão de-
volvidos nem deles serão fornecidas cópias.

 6.4.8.3.1 O candidato que não enviar a imagem da 
documentação constante do subitem 6.4.8.2 deste edital ou 
que enviar a imagem da declaração incompleta, ou seja, 
sem o nome, sem o número do CPF, sem o nome do concurso 
ou sem assinar não terá o seu pedido de isenção deferido.
 6.4.8.4 A solicitação realizada após o período cons-
tante do subitem 6.4.8.2 deste edital será indeferida, salvo 
nos casos que forem de interesse da Administração Pública.

 6.4.8.5 O candidato deverá manter aos seus cuida-
dos a documentação constante do subitem 6.4.8.2 e deste 
edital.
6.4.8.5.1 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato 
deverá enviar a referida documentação por meio de carta 
registrada para confi rmação da veracidade das informa-
ções.

 6.4.8.5.2 Durante o período de que trata o subitem 
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6.4.8.2 deste edital, o candidato poderá desistir de solici-
tar a isenção do pagamento da taxa de inscrição e optar 
pela impressão do boleto bancário, por meio da página de 
acompanhamento, no endereço eletrônico http://www.ce-
braspe.org.br/pgm_rr_19_procurador.

 6.4.8.6 A veracidade das informações prestadas no 
requerimento de isenção será de inteira responsabilidade 
do candidato, podendo este responder, a qualquer momen-
to, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou 
utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, 
o que acarreta sua eliminação do concurso. Aplica-se, ain-
da, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 
83.936, de 6 de setembro de 1979.

 6.4.8.7 Não será concedida isenção de pagamento 
de taxa de inscrição ao candidato que:

 a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas;
 b) fraudar e(ou) falsifi car documentação;
 c) não observar a forma, o prazo e os horários esta-
belecidos no subitem 6.4.8.2 deste edital.

 6.4.8.8 Não será aceito pedido de isenção de taxa 
de inscrição por via postal, via fax, via requerimento admi-
nistrativo, via correio eletrônico, ou, ainda, fora do prazo.
 
 6.4.8.9 Cada pedido de isenção será analisado e jul-
gado pelo Cebraspe.

 6.4.8.10 A relação provisória dos candidatos com o 
pedido de isenção deferido será divulgada na data prová-
vel de 18 de março de 2019, no endereço eletrônico http://
www.cebraspe.org.br/pgm_rr_19_procurador.

 6.4.8.10.1 O candidato que desejar interpor recurso 
contra a relação provisória dos candidatos que tiveram o 
seu pedido de isenção deferido deverá observar os procedi-
mentos disciplinados na respectiva relação provisória.

 6.4.8.10.2 No período de interposição de recurso 
não haverá a possibilidade de envio da documentação pen-
dente anexa ao recurso ou complementação desta.
 
6.4.8.11 O candidato cujo pedido de isenção for indeferido 
deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição até o dia 
1º de abril de 2019, sob pena de ser automaticamente ex-
cluído do concurso público.

 6.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO 
DE ATENDIMENTO ESPECIAL

 6.4.9.1 O candidato que necessitar de atendimento 
especial e/ou adaptação das provas objetivas e discursiva 
deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.7 deste 
edital:

 a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) 
opção(ões) correspondente(s) aos recursos especiais neces-
sários;
 b) enviar, via upload, a imagem do CPF;
 c) enviar, via upload, a imagem de parecer de equi-
pe multiprofi ssional e interdisciplinar emitido nos últimos 
12 meses antes da publicação deste edital, contendo as 
assinaturas e os carimbos dos profi ssionais especializados 
com os números de suas inscrições nos respectivos conselhos 
fi scalizadores das profi ssões, conforme as suas especialida-
des.

 6.4.9.1.1 Caso os recursos especiais de que o can-
didato necessite para a realização das provas não estejam 
entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, 
o candidato deverá assinalar o campo OUTROS dessa lista 
de opções e, em seguida, proceder de acordo com o subitem 
6.4.9.7 deste edital.

 6.4.9.1.2 Os recursos especiais solicitados pelo can-
didato para a realização das provas deverão ser justifi ca-
dos pelo parecer por ele apresentado, ou seja:

 a) recursos especiais solicitados que não sejam res-
paldados pelo parecer serão indeferidos;
 b) eventuais recursos que sejam citados no pare-
cer do candidato, mas que não sejam por ele solicitados no 

sistema eletrônico de inscrição não serão considerados na 
análise da solicitação de atendimento especial do candida-
to.

 6.4.9.2 O candidato com defi ciência que necessitar 
de tempo adicional para a realização das provas objetivas 
e discursiva deverá, conforme o prazo descrito no subitem 
6.4.9.7 deste edital:

 a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a 
opção correspondente à solicitação de tempo adicional para 
realização das provas;
 b) enviar, via upload, a imagem do CPF;
 c) enviar, via upload, a imagem de parecer com jus-
tifi cativa, emitido nos últimos 12 meses antes da publicação 
deste edital por equipe multiprofi ssional e interdisciplinar 
formada por três profi ssionais, entre eles um médico, con-
tendo as assinaturas e os carimbos dos profi ssionais espe-
cializados com o número de suas inscrições nos respectivos 
conselhos fi scalizadores das profi ssões, conforme as suas 
especialidades.

 6.4.9.2.1 O candidato com atendimento especial de 
tempo adicional deferido para a realização de suas provas, 
que não seja considerado defi ciente na avaliação biopsicos-
social, será eliminado do concurso, por descumprir o subi-
tem 14.2 deste edital.

 6.4.9.3 A candidata que tiver necessidade de ama-
mentar durante a realização das provas objetivas, discur-
siva e demais fases deverá, conforme o prazo descrito no 
subitem 6.4.9.7 deste edital:

 a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a 
opção correspondente à necessidade de amamentar duran-
te a realização das prova(s);
 b) enviar, via upload, a imagem da certidão de nas-
cimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido 
até a data estabelecida no subitem 6.4.9.7 deste edital, a 
cópia da certidão de nascimento poderá ser substituída por 
documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo 
CRM, que ateste a data provável do nascimento).

 6.4.9.3.1 A candidata deverá levar, no dia de reali-
zação das provas, um acompanhante adulto que fi cará em 
sala reservada e será o responsável pela guarda da crian-
ça. A candidata que não levar acompanhante adulto não 
poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

 6.4.9.3.1.1 O Cebraspe não disponibilizará acompa-
nhante para a guarda de criança.

 6.4.9.4 O candidato transgênero que desejar ser 
tratado pelo nome social durante a realização das provas 
objetivas, discursiva e demais fases deverá, conforme o 
prazo descrito no subitem 6.4.9.7 deste edital:

 a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a 
opção correspondente à utilização de nome social durante 
realização das provas, informando o nome e o sobrenome 
pelos quais deseja ser tratado;
 b) enviar, via upload, a imagem do CPF e do docu-
mento de identidade.

 6.4.9.4.1 As publicações referentes aos candidatos 
transgêneros serão realizadas de acordo com o nome e o 
gênero constantes no registro civil.

 6.4.9.5 O candidato que for amparado pela Lei Fe-
deral nº 10.826/2003, e suas alterações, e necessitar reali-
zar as provas objetivas, discursiva e demais fases armado 
deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.7 deste 
edital:

 a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a 
opção correspondente à necessidade de portar arma du-
rante realização das provas;
 b) enviar, via upload, a imagem do CPF;
 c) enviar, via upload, a imagem do Certifi cado de 
Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, con-
forme defi nidos na referida lei.

 6.4.9.5.1 Os candidatos que não forem amparados 
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pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, não po-
derão portar armas no ambiente de provas.

 6.4.9.6 O candidato que, por motivo de doença ou 
por limitação física, necessitar utilizar, durante a realização 
das provas objetivas e discursiva e demais fases, objetos, 
dispositivos ou próteses cujo uso não esteja expressamente 
previsto/permitido neste edital nem relacionado nas opções 
de recursos especiais necessários elencadas no sistema ele-
trônico de inscrição, deverá, conforme o prazo descrito no 
subitem 6.4.9.7 deste edital:

 a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a 
opção correspondente ao campo OUTROS e, em seguida, 
descrever, no espaço destinado para esse fi m, no sistema 
eletrônico de inscrição, os recursos especiais necessários 
para a realização da prova;
 b) enviar, via upload, a imagem do CPF e do respec-
tivo parecer que justifi que o atendimento solicitado. 

 6.4.9.7 A documentação citada nos subitens 6.4.9.1 
a 6.4.9.6 deste edital deverá ser enviada de forma legível 
até as 18 horas do dia 7 de março de 2019, via upload, por 
meio de link específi co no endereço eletrônico http://www.
cebraspe.org.br/pgm_rr_19_procurador. Após esse período, 
a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior, 
ou a critério do Cebraspe.

 6.4.9.7.1 O fornecimento da documentação é de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato.

 6.4.9.7.2 O Cebraspe não se responsabiliza por 
qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos 
computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem o envio. Esses 
documentos, que valerão somente para este processo, não 
serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias.

 6.4.9.7.3 O candidato deverá manter aos seus cui-
dados a documentação a que se refere o subitem 6.4.9.7 
deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato 
deverá enviar a referida documentação por meio de carta 
registrada, para a confi rmação da veracidade das informa-
ções.

 6.4.9.8 O candidato que não solicitar atendimento 
especial no sistema eletrônico de inscrição e não especifi car 
quais os recursos serão necessários para tal atendimento 
não terá atendimento especial, ainda que faça o envio, via 
upload, da documentação prevista nos subitens 6.4.9.1 a 
6.4.9.6 deste edital. Apenas o envio do parecer/documenta-
ção não é sufi ciente para a obtenção do atendimento espe-
cial.

 6.4.9.9 No caso de solicitação de atendimento es-
pecial que envolva a utilização de recursos tecnológicos, se 
ocorrer eventual falha desses recursos no dia de aplicação 
das provas, poderá ser disponibilizado atendimento alter-
nativo, observadas as condições de viabilidade.

 6.4.9.10 A solicitação de atendimento especial, em 
qualquer caso, será atendida segundo os critérios de viabi-
lidade e de razoabilidade.

 6.4.9.11 A relação provisória dos candidatos com 
atendimento especial deferido será divulgada no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/pgm_rr_19_procura-
dor, na data provável de 10 de abril de 2019. 

 6.4.9.11.1 O candidato que desejar interpor recurso 
contra a relação provisória dos candidatos com atendimen-
to especial deferido deverá observar os procedimentos dis-
ciplinados na respectiva relação provisória. 

 6.4.9.11.2 No período de interposição de recurso 
não haverá a possibilidade de envio da documentação pen-
dente anexa ao recurso ou complementação desta.

 7 DAS FASES DO CONCURSO

 7.1 As fases do concurso estão descritas no quadro a 
seguir.

 7.2 As provas objetivas terão a duração de 3 horas e 
30 minutos e serão aplicadas na data provável de 5 de maio 
de 2019, no turno da manhã.

 7.3 A prova discursiva terá a duração de 5 horas e 
será aplicada na data provável de 5 de maio de 2019, no 
turno da tarde.
 
 7.4 Na data provável de 30 de abril de 2019, será 
publicado no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista e di-
vulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.ce-
braspe.org.br/pgm_rr_19_procurador, edital que informará 
a disponibilização da consulta aos locais e aos horários de 
realização das provas.
 
 7.4.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, aces-
sar o endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/pgm_
rr_19_procurador para verifi car seu local de provas, por 
meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os 
dados solicitados. 

 7.4.2 O candidato somente poderá realizar as pro-
vas no local designado pelo Cebraspe.

 7.4.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candi-
dato a identifi cação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado.
 
 7.4.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento 
às informações citadas no subitem 7.4 deste edital, comuni-
cação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização 
de seu correio eletrônico, o que não o desobriga do dever 
de observar o disposto no referido subitem.

 7.5 O edital de resultado fi nal nas provas objetivas 
e de resultado provisório na prova discursiva será publica-
do no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista e divulgado 
na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.
org.br/pgm_rr_19_procurador, na data provável de 22 de 
maio de 2019.

 8 DAS PROVAS OBJETIVAS 

 8.1 As provas objetivas, de caráter eliminatório e 
classifi catório, valerão 120,00 pontos e abrangerão os obje-
tos de avaliação constantes do item 15 deste edital.

 8.2 Cada prova objetiva será constituída de itens 
para julgamento, agrupados por comandos que deverão 
ser respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou 
ERRADO, de acordo com o(s) comando(s) a que se refi ra o 
item. Haverá, na folha de respostas, para cada item, dois 
campos de marcação: o campo designado com o código 
C, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue 
o item CERTO, e o campo designado com o código E, que 
deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item 
ERRADO.

 8.3 Para obter pontuação no item, o candidato de-
verá marcar um, e somente um, dos dois campos da folha 
de respostas. 

 8.4 O candidato deverá transcrever as respostas das 
provas objetivas para a folha de respostas, que será o único 
documento válido para a correção das provas. O preenchi-
mento da folha de respostas será de inteira responsabili-
dade do candidato, que deverá proceder em conformidade 
com as instruções específi cas contidas neste edital e na fo-
lha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição 
da folha de respostas por motivo de erro do candidato.

 8.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato 
os prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha 
de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as 
que estiverem em desacordo com este edital ou com a folha 
de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada 

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE ITENS CARÁTER
(P1) Objetiva Conhecimentos Básicos 30

Eliminatório
e

classificatório

(P2) Objetiva Conhecimentos Específicos 90
(P3) Discursiva – 1 peça prática e 3

questões discursivas
(P4) Prova oral –
(P5) Avaliação de
títulos – – Classificatório
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ou campo de marcação não preenchido integralmente.
 
 8.6 O candidato não poderá amassar, molhar, do-
brar, rasgar, manchar ou, de modo algum, danifi car a sua 
folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos ad-
vindos da impossibilidade de realização do seu processa-
mento eletrônico.

 8.7 O candidato é responsável pela conferência de 
seus dados pessoais, em especial de seu nome, do seu nú-
mero de inscrição e o do número de seu documento de iden-
tidade.

 8.8 Não será permitido que as marcações na fo-
lha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento 
especial para auxílio no preenchimento/auxílio na leitura. 
Nesse caso, o candidato será acompanhado pelo aplicador 
especializado do Cebraspe devidamente treinado e as res-
postas fornecidas serão gravadas em áudio. 

 8.9 Serão anuladas as provas objetivas do candida-
to que não devolver a sua folha de respostas.

 8.10 O Cebraspe disponibilizará o link de consul-
ta da imagem da folha de respostas dos candidatos que 
realizaram as provas objetivas, exceto a dos candidatos 
eliminados na forma dos subitens 14.22 e 14.24 deste edi-
tal, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/
pgm_rr_19_procurador, em até cinco dias úteis a partir da 
data de divulgação do resultado fi nal nas provas objetivas. 
A consulta à referida imagem fi cará disponível por até 60 
dias corridos da data de publicação do resultado fi nal no 
concurso público.

 8.10.1 Após o prazo determinado no subitem 8.10 
deste edital, não serão aceitos pedidos de disponibilização 
da imagem da folha de respostas.

 8.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS 
OBJETIVAS

 8.11.1 As provas objetivas de todos os candidatos 
serão corrigidas por meio de processamento eletrônico das 
folhas de respostas.

 8.11.2 A nota em cada item das provas objetivas, 
feita com base nas marcações da folha de respostas, será 
igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em 
concordância com o gabarito ofi cial defi nitivo das provas; 
1,00 ponto negativo, caso a resposta do candidato esteja 
em discordância com o gabarito ofi cial defi nitivo das pro-
vas; 0,00, caso não haja marcação ou haja marcação dupla 
(C e E).

 8.11.3 A nota em cada prova objetiva será igual à 
soma das notas obtidas em todos os itens que a compõem.

 8.11.4 Será reprovado nas provas objetivas e elimi-
nado do concurso público o candidato que se enquadrar em 
pelo menos um dos itens a seguir:

 a) obtiver nota inferior a 6,00 pontos na prova obje-
tiva de Conhecimentos Básicos P1;
 b) obtiver nota inferior a 27,00 pontos na prova ob-
jetiva de Conhecimentos Específi cos P2;
 c) obtiver nota inferior a 36,00 pontos no conjunto 
das provas objetivas.

 8.11.4.1 O candidato eliminado na forma do subi-
tem 8.11.4 deste edital não terá classifi cação alguma no 
concurso público.

 8.11.5 Os candidatos não eliminados na forma do 
subitem 8.11.4 e do subitem 9.7.2 serão listados de acordo 
com os valores decrescentes da nota fi nal nas provas objeti-
vas, que será a soma das notas obtidas nas provas objetivas 
P1 e P2.

 8.12 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS 
PROVAS OBJETIVAS

 8.12.1 Os gabaritos ofi ciais preliminares das provas 
objetivas serão divulgados na internet, no endereço eletrô-
nico http://www.cebraspe.org.br/pgm_rr_19_procurador, a 

partir das 19 horas da data provável de 7 de maio de 2019 
(horário ofi cial de Brasília/DF).

 8.12.2 O candidato que desejar interpor recursos 
contra os gabaritos ofi ciais preliminares das provas obje-
tivas disporá das 9 horas do primeiro dia às 18 horas do 
segundo dia (horário ofi cial de Brasília/DF) para fazê-lo, a 
contar do dia subsequente ao da divulgação desses gabari-
tos. 

 8.12.3 Para recorrer contra os gabaritos ofi ciais pre-
liminares das provas objetivas, o candidato deverá utilizar 
o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível 
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/pgm_
rr_19_procurador, e seguir as instruções ali contidas.

 8.12.4 Todos os recursos serão analisados, e as jus-
tifi cativas das alterações/anulações de gabarito serão di-
vulgadas no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.
br/pgm_rr_19_procurador. Não serão encaminhadas res-
postas individuais aos candidatos.

 8.12.5 O candidato deverá ser claro, consistente e 
objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempesti-
vo será preliminarmente indeferido.

 8.12.6 O recurso não poderá conter, em outro lo-
cal que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que 
identifi que seu autor, sob pena de ser preliminarmente in-
deferido.

 8.12.7 Se do exame de recursos resultar a anulação 
de item integrante de prova, a pontuação correspondente 
a esse item será atribuída a todos os candidatos, indepen-
dentemente de terem recorrido.

 8.12.8 Se houver alteração, por força de impugna-
ções, de gabarito ofi cial preliminar de item integrante de 
prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, in-
dependentemente de terem recorrido.

 8.12.8.1 Se houver alteração de gabarito ofi cial pre-
liminar ou de item integrante de prova adaptada, em razão 
de erro material na adaptação da prova, essa alteração 
valerá somente aos candidatos que realizaram a referida 
prova adaptada, independentemente de terem recorrido.

 8.12.9 Não será aceito recurso por via postal, via 
fax, via requerimento administrativo, via correio eletrônico 
ou, ainda, fora do prazo.

 8.12.10 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedi-
dos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito ofi -
cial defi nitivo.
 
 8.12.11 Recursos cujo teor desrespeite a banca se-
rão preliminarmente indeferidos.

 9 DA PROVA DISCURSIVA

 9.1 A prova discursiva valerá um total de 30,00 pon-
tos e consistirá de: 

 a) uma peça prática, de até 120 linhas, no valor de 
15,00 pontos, abordando as disciplinas relacionadas aos 
conhecimentos específi cos do cargo; 
 b) três questões sobre as disciplinas relacionadas a 
conhecimentos específi cos, a serem respondidas em até 30 
linhas cada, no valor de 5,00 pontos cada, totalizando 15 
pontos.

 9.2 As provas discursivas serão avaliadas e pontua-
das segundo os critérios estabelecidos no subitem 9.9 deste 
edital. 

 9.3 O texto defi nitivo da prova discursiva deverá ser 
manuscrito, em letra legível, com caneta esferográfi ca de 
tinta preta fabricada em material transparente, não sendo 
permitida a interferência ou a participação de outras pes-
soas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido de-
ferido atendimento especial para a realização das provas. 
Nesse caso, o candidato será acompanhado por aplicador 
especializado do Cebraspe devidamente treinado, para o 
qual deverá ditar o texto –¬ o qual será gravado em áudio 
– especifi cando oralmente a grafi a das palavras e os sinais 
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gráfi cos de pontuação. 

 9.4 As folhas do caderno de textos defi nitivos da 
prova discursiva não poderão ser assinadas, rubricadas 
ou conter, em outro local que não o apropriado, qualquer 
palavra ou marca que identifi que o candidato, sob pena 
de serem anuladas. Assim, a detecção de qualquer marca 
identifi cadora no espaço destinado à transcrição dos textos 
defi nitivos acarretará a anulação da respectiva prova dis-
cursiva.

 9.5 As folhas do caderno de textos da prova discur-
siva serão os únicos documentos válidos para a avaliação 
da prova discursiva. As folhas para rascunho do caderno de 
provas são de preenchimento facultativo e não são válidas 
para a avaliação da prova discursiva.

 9.6 Não haverá substituição do caderno de textos 
defi nitivos por erro do candidato.

 9.7 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DIS-
CURSIVA

 9.7.1 Observada a reserva de vagas para candida-
tos com defi ciência e respeitados os empates na última co-
locação, serão corrigidas as provas discursivas dos candida-
tos aprovados nas provas objetivas e classifi cados conforme 
quadro a seguir:

 9.7.1.1 Não havendo candidatos que tenham se 
declarado pessoas com defi ciência aprovados nas provas 
objetivas, será corrigida a prova discursiva dos demais can-
didatos da listagem geral de aprovados e classifi cados nas 
provas objetivas, até o limite total da 80ª posição, respeita-
dos os empates na última colocação.

 9.7.2 Os candidatos cujas provas discursivas não fo-
rem corrigidas na forma do subitem 9.9.1 deste edital esta-
rão automaticamente eliminados e não terão classifi cação 
alguma no concurso.

 9.7.3 A prova discursiva será avaliada quanto ao 
domínio do conteúdo dos temas abordados – demonstração 
de conhecimento técnico aplicado –, bem como quanto ao 
domínio da modalidade escrita da Língua Portuguesa.
 
 9.7.3.1 A prova discursiva de cada candidato será 
submetida a duas avaliações: uma avaliação de conteúdo e 
uma avaliação do domínio da modalidade escrita da Língua 
Portuguesa.
 
 9.7.4 Nos casos de fuga ao tema, ou de não haver 
texto, o candidato receberá nota no texto igual a zero.

 9.7.5 A peça prática da prova discursiva valerá 
15,00 pontos e será avaliada segundo os critérios a seguir:

 a) a apresentação e a estrutura textuais e o desen-
volvimento do tema totalizarão a nota relativa ao domínio 
do conteúdo (NC), cuja pontuação máxima será limitada ao 
valor de 15,00 pontos;
 b) a avaliação do domínio da modalidade escrita 
totalizará o número de erros (NE) do candidato, consideran-
do-se aspectos de natureza linguística, tais como: grafi a, 
morfossintaxe, pontuação e propriedade vocabular;
 c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, 
qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local 
apropriado ou ultrapassar o número máximo de linhas es-
tabelecido;
 d) será calculada, então, a nota na peça prática 
pela fórmula NPP = NC - 2 (NE ÷ TL);
 e) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NPP 
< 0,00;
 f) nos casos de fuga ao tema, ou de não haver texto, 
o candidato receberá nota igual a zero;
 g) será eliminado o candidato que obtiver NPP infe-
rior a 7,50 pontos.

 9.7.6 As questões da prova discursiva valerão 5,00 
pontos cada, totalizando 15,00 pontos, e serão avaliadas 

conforme os seguintes critérios:

 a) a apresentação e a estrutura textuais e o desen-
volvimento do tema totalizarão a nota relativa ao domínio 
do conteúdo (NCi), cuja pontuação máxima será limitada ao 
valor de 5,00 pontos, em que i = 1, 2 e 3;
 b) a avaliação do domínio da modalidade escrita 
totalizará o número de erros (NEi) do candidato, conside-
rando-se aspectos de natureza linguística, tais como: gra-
fi a, morfossintaxe, pontuação e propriedade vocabular;
 c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, 
qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local 
apropriado ou ultrapassar o número máximo de linhas es-
tabelecido;
 d) será calculada, então, para cada questão, a nota 
na questão (NQi) pela fórmula NQi = NCi - NEi ÷ TLi, em 
que TLi corresponde ao número de linhas efetivamente es-
critas pelo candidato na resposta à questão proposta;
 e) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NQi 
< 0,00;
 f) nos casos de fuga ao tema, ou de não haver texto, 
o candidato receberá nota igual a zero;
 g) A nota no conjunto das questões da prova discur-
siva (NFQ) será calculada segundo a fórmula: NFQ= NQ1 + 
NQ2 + NQ3;
 h) será eliminado o candidato que obtiver NFQ infe-
rior a 7,50 pontos.

 9.7.7 A nota fi nal na prova discursiva (NFPD) será 
calculada pela seguinte fórmula: NFPD = NPP + NFQ.

 9.7.8 Será eliminado o candidato que obtiver NFPD 
inferior a 15,00 pontos.

 9.8 DOS RECURSOS CONTRA O PADRÃO PRELIMI-
NAR DE RESPOSTA E CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO 
NA PROVA DISCURSIVA

 9.8.1 O padrão preliminar de resposta da prova 
discursiva será divulgado na internet, no endereço eletrô-
nico http://www.cebraspe.org.br/pgm_rr_19_procurador, a 
partir das 19 horas da data provável de 7 de maio de 2019 
(horário ofi cial de Brasília/DF).

 9.8.2 O candidato que desejar interpor recursos 
contra o padrão preliminar de resposta da prova discursiva 
disporá do período das 9 horas do dia 8 de maio de 2019 
às 18 horas do dia 9 de maio de 2019 (horário ofi cial de 
Brasília/DF) para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao 
da divulgação do padrão, por meio do Sistema Eletrônico 
de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrô-
nico http://www.cebraspe.org.br/pgm_rr_19_procurador, e 
seguir as instruções ali contidas. 

 9.8.3 Se houver alteração, por força de impugnação, 
do padrão preliminar de resposta da prova discursiva, essa 
alteração valerá para todos os candidatos, independente-
mente de terem recorrido.

 9.8.4 Após o julgamento dos recursos interpostos 
contra o padrão preliminar de resposta da prova discursiva, 
será defi nido o padrão defi nitivo e divulgado o resultado 
provisório na prova discursiva. 

 9.8.5 No recurso contra o resultado provisório na 
prova discursiva, é vedado ao candidato novamente im-
pugnar em tese o padrão de resposta, estando limitado à 
correção de sua resposta de acordo com o padrão defi nitivo.

 9.8.6 O candidato que desejar interpor recursos 
contra o resultado provisório na prova discursiva deverá 
observar os procedimentos disciplinados no respectivo edi-
tal de resultado provisório.

 10 DA PROVA ORAL 

 10.1 Somente serão convocados para a realização 
da prova oral os candidatos aprovados na prova discursiva.
 
 10.1.1 Os candidatos não convocados para a prova 
oral estarão eliminados e não terão classifi cação alguma no 
concurso.

Cargo Candidatos à ampla concorrência Candidatos que se declararam
com deficiência

Procurador Municipal 72ª 8ª
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 10.2 A prova oral, de caráter eliminatório e clas-
sifi catório, valerá em seu conjunto 10,00 pontos e versará 
sobre os conhecimentos específi cos constantes do subitem 
15.2.3 deste edital.

 10.3 A prova oral terá duração de até 20 minutos, 
tempo em que o candidato deverá ler e responder às per-
guntas que lhe forem entregues por escrito, bem como res-
ponder às arguições da banca examinadora.

 10.4 A prova oral será realizada em sessão pública 
na presença dos integrantes da banca examinadora, do re-
presentante da OAB/RR, dos fi scais de sala e do cinegrafi s-
ta.

 10.5 A nota fi nal na prova oral corresponderá à 
média aritmética simples das notas atribuídas por todos os 
membros da banca examinadora.

 10.6 Na avaliação da prova oral, serão avaliados 
os seguintes quesitos: o domínio do conhecimento jurídico, 
a articulação do raciocínio, a capacidade de argumentação 
e o uso correto do vernáculo.

 10.7 Será eliminado o candidato que obtiver nota 
inferior a 6,00 pontos na prova oral ou que não comparecer 
para a realização da prova.

 10.8 Em hipótese alguma, o candidato poderá assis-
tir à prova de outro candidato.

 10.9 No dia de realização da prova oral, em cada 
turno de sua realização, os candidatos permanecerão isola-
dos em uma sala de espera.

 10.10 A sequência de arguição dos candidatos será 
estabelecida por meio da ordem crescente do número de 
inscrição dos candidatos convocados para essa fase. 
  
 10.11 Os candidatos não poderão, durante a reali-
zação da prova, manter comunicação entre si, utilizar má-
quinas calculadoras ou similares, livros, anotações, impres-
sos ou qualquer outro material de consulta, ou, ainda, fazer 
qualquer anotação.

 10.12 A prova oral será gravada em sistema audio-
visual exclusivamente pelo Cebraspe para fi ns de registro 
da avaliação. Fica assegurada ao candidato a visualização 
da gravação da prova oral para efeito de recurso durante 
o prazo a ser estabelecido no edital de resultado provisório 
na fase. 

 10.13 Por ocasião da realização da prova oral, to-
dos os candidatos deverão apresentar-se adequadamente 
trajados, sendo que os candidatos do sexo masculino deve-
rão apresentar-se obrigatoriamente usando terno e grava-
ta.

 10.14 O candidato que desejar interpor recursos 
contra o resultado provisório na prova oral deverá obser-
var os procedimentos disciplinados no respectivo edital de 
resultado provisório.

 10.15 Demais informações a respeito da prova oral 
constarão de edital de convocação para essa fase.

 11 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

 11.1 Serão convocados para a avaliação de títulos 
os candidatos aprovados na prova oral.

 11.1.1 Os candidatos não convocados para a ava-
liação de títulos serão eliminados e não terão classifi cação 
alguma no concurso.

 11.2 A avaliação de títulos valerá 10,00 pontos, ain-
da que a soma dos valores dos títulos apresentados seja 
superior a esse valor.

 11.3 Somente serão aceitos os títulos abaixo rela-
cionados, expedidos até a data da entrega, observados os 
limites de pontos do quadro a seguir.

 11.4 Receberá nota zero o candidato que não en-
tregar os títulos na forma, no prazo, no horário e no local 
estipulados no edital de convocação para a avaliação de 
títulos.

 11.5 Não serão aceitos títulos encaminhados por via 
postal, via fax, via correio eletrônico e(ou) via requerimento 
administrativo.

 11.6 No ato de entrega dos títulos, o candidato de-
verá preencher e assinar o formulário a ser fornecido pelo 
Cebraspe, no qual indicará a quantidade de folhas apre-
sentadas. Juntamente com esse formulário deverá ser apre-
sentada cópia autenticada em cartório ou original, de cada 
título entregue. Os documentos apresentados não serão de-
volvidos, nem deles serão fornecidas cópias.

 11.6.1 Não serão aceitos documentos ilegíveis, bem 
como os emitidos por outra forma não prevista neste edital.

 11.7 Não serão consideradas, para efeito de pontu-
ação, as cópias não autenticadas em cartório, bem como do-
cumentos gerados por via eletrônica que não estejam acom-
panhados com o respectivo mecanismo de autenticação.
 
 11.8 Na impossibilidade de comparecimento do 
candidato, serão aceitos os títulos entregues por procu-
rador. No ato de entrega dos títulos, o procurador deverá 
apresentar seu documento de identidade original para fi ns 
de identifi cação.

 11.8.1 Serão de inteira responsabilidade do candi-
dato as informações prestadas por seu procurador no ato de 
entrega dos títulos, bem como a entrega dos títulos na data 
prevista no edital de convocação para essa fase, arcando o 
candidato com as consequências de eventuais erros de seu 
representante.

 11.9 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPRO-
VAÇÃO DOS TÍTULOS

 11.9.1 Para a comprovação da conclusão do curso 
de pós-graduação em nível de doutorado ou de mestrado, 
será aceito o diploma, devidamente registrado, expedido 
por instituição reconhecida pelo MEC. Também será aceito 
certifi cado/declaração de conclusão de curso de doutorado 
ou mestrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, 
desde que acompanhado do histórico escolar do candidato, 
no qual conste o número de créditos obtidos, as áreas em 
que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos 
exames e do julgamento da tese ou da dissertação. Caso o 
histórico ateste a existência de alguma pendência ou falta 
de requisito de conclusão do curso, o certifi cado/declaração 
não será aceito.

 11.9.1.1 Para curso de doutorado ou de mestrado 
concluído no exterior, será aceito apenas o diploma, desde 
que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e 
traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramen-

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

ALÍNEA TÍTULO VALOR DE
CADA TÍTULO

VALOR MÁXIMO
DOS TÍTULOS

A

Diploma de curso de pós graduação em nível de
doutorado (título de doutor) em Direito. Também será
aceito certificado/declaração de conclusão de curso
de Doutorado, desde que acompanhado de histórico
escolar.

3,00 3,00

B

Diploma de curso de pós graduação em nível de
mestrado (título de mestre) em Direito. Também será
aceito certificado/declaração de conclusão de curso
de Mestrado, desde que acompanhado de histórico
escolar.

1,50 1,50

C

Certificado de curso de pós graduação em nível de
especialização, com carga horária mínima de 360 h/a
em Direito. Também será aceita a declaração de
conclusão de pós graduação em nível de
especialização, desde que acompanhada de histórico
escolar.

0,75 0,75

D
Aprovação em concurso público na Administração
Pública ou na iniciativa privada, para empregos/cargos
na área de Direito.

0,25 0,25

E

Exercício de atividade autônoma e(ou) profissional de
nível superior na Administração Pública ou na
iniciativa privada, em empregos/cargos/funções na
área de Direito.

0,90 4,50

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00
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tado, nos termos do subitem 11.10 deste edital.

 11.9.1.2 Outros comprovantes de conclusão de curso 
ou disciplina não serão aceitos como os títulos referentes ao 
mestrado e ao doutorado.

 11.9.2 Para comprovação da conclusão do curso de 
pós-graduação em nível de especialização, será aceito cer-
tifi cado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou 
está de acordo com as normas do extinto Conselho Fede-
ral de Educação (CFE). Também será aceita declaração de 
conclusão de pós-graduação em nível de especialização 
acompanhada do respectivo histórico escolar no qual conste 
a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as 
respectivas menções e a comprovação da apresentação e 
aprovação da monografi a, atestando que o curso atende às 
normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE ou está de acordo com 
as normas do extinto CFE.

 11.9.2.1 Caso o certifi cado não ateste que o curso 
atende às normas da Lei nº 9394/1996, do CNE ou está de 
acordo com as normas do extinto CFE, deverá ser anexada 
uma declaração do responsável pela organização e reali-
zação do curso atestando que o este atendeu a uma das 
normas estipuladas no subitem 11.9.2 deste edital.

 11.9.3 Para receber pontuação relativa à aprovação 
em concurso público descrita na alínea D, o candidato deve-
rá atender a uma das seguintes opções:

 11.9.3.1 Comprovar a aprovação em concurso pú-
blico por meio de apresentação de certidão expedida por 
setor de pessoal do órgão, ou certifi cado do órgão executor 
do certame, em que constem as seguintes informações:

 a) cargo/emprego concorrido;
 b) requisito do cargo/emprego, especialmente a es-
colaridade;
 c) aprovação e(ou) classifi cação.

 11.9.3.2 Para comprovar a aprovação em concurso 
público, o candidato poderá, ainda, apresentar cópia im-
pressa do Diário Ofi cial com a publicação do resultado fi nal 
do concurso, autenticada em cartório, constando o cargo ou 
emprego público, o requisito do cargo ou emprego público, 
a escolaridade exigida e a aprovação e(ou) a classifi cação, 
com identifi cação clara do candidato.

 11.9.3.3 Não será considerado concurso público a 
seleção constituída apenas de prova de títulos e(ou) de aná-
lise de currículos e(ou) de provas práticas e(ou) testes psico-
técnicos e(ou) entrevistas.

 11.9.4 Para receber a pontuação relativa ao exercí-
cio de atividade profi ssional descrita na alínea E, o candida-
to deverá atender a uma das seguintes opções:

 a) para exercício de atividade em empresa/institui-
ção privada: será necessária a entrega de três documen-
tos: 1 – diploma do curso de graduação conforme a área 
de conhecimento a que concorre a fi m de se verifi car qual a 
data de conclusão do curso e atender ao disposto no subi-
tem 11.9.4.2.1 deste edital; 2 – cópia da carteira de trabalho 
e previdência Social (CTPS) contendo as páginas: identifi ca-
ção do trabalhador; registro do empregador que informe 
o período (com início e fi m, se for o caso) e qualquer outra 
página que ajude na avaliação, por exemplo, quando há 
mudança na razão social da empresa; e 3 – declaração do 
empregador com o período (com início e fi m, se for o caso), 
atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, a es-
pécie do serviço de nível superior realizado e a descrição 
das atividades desenvolvidas para o cargo/emprego;
 b) para exercício de atividade/instituição pública: 
será necessária a entrega de dois documentos: 1 – diploma 
do curso de graduação conforme a área de conhecimento a 
que concorre a fi m de se verifi car qual a data de conclusão 
do curso e atender ao disposto no subitem 11.9.4.2.1 deste 
edital; 2 – declaração/certidão de tempo de serviço, emitida 
pelo setor de recursos humanos da instituição, que infor-
me o período (com início e fi m, até a data da expedição da 
declaração), atestando a escolaridade do cargo/emprego/
função, a espécie do serviço de nível superior realizado e a 

descrição das atividades desenvolvidas;
 c) para exercício de atividade/serviço prestado por 
meio de contrato de trabalho: será necessária a entrega 
de três documentos: 1 – diploma de graduação conforme a 
área de conhecimento a que concorre a fi m de se verifi car 
qual a data de conclusão do curso e atender ao disposto no 
subitem 11.9.4.2.1 deste edital; 2 – contrato de prestação de 
serviço/atividade entre as partes, ou seja, o candidato e o 
contratante; e 3 – declaração do contratante que informe o 
período (com início e fi m, se for o caso), atestando a esco-
laridade do cargo/emprego/função, a espécie do serviço de 
nível superior realizado e a descrição das atividades;
 d) para exercício de atividade/serviço prestado como 
autônomo: será necessária a entrega de três documentos: 1 
– diploma de graduação conforme a área de conhecimento 
a que concorre a fi m de se verifi car qual a data de conclusão 
do curso e atender ao disposto no subitem 11.9.4.2.1 deste 
edital; 2 – recibo de pagamento autônomo (RPA), sendo pelo 
menos o primeiro e o último recibos do período trabalhado 
como autônomo; e 3 – declaração do contratante/benefi ciá-
rio que informe o período (com início e fi m, se for o caso), a 
espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição 
das atividades;
 e) para exercício de atividade/serviço de advocacia, 
será necessária a entrega de dois documentos: 1 – certidões 
de atuação em, no mínimo, cinco processos judiciais diferen-
tes por ano, emitidas pelas respectivas varas de atuação; e 
2 – documento ofi cial da OAB (por exemplo, carteirinha da 
OAB) que ateste a data de inscrição na OAB.

 11.9.4.1 A declaração/certidão mencionada na letra 
“b” do subitem 11.9.4 deste edital deverá ser emitida por 
órgão de pessoal ou de recursos humanos. Não havendo 
órgão de pessoal ou de recursos humanos, a autoridade 
responsável pela emissão do documento deverá declarar/
certifi car também essa inexistência.

 11.9.4.1.1 Quando o órgão de pessoal possuir outro 
nome correspondente, por exemplo, Controle de Divisão de 
Pessoas (CPD), a declaração deverá conter o nome do órgão 
por extenso, não sendo aceitas abreviaturas.

 11.9.4.2 Para efeito de pontuação referente à expe-
riência profi ssional, não serão consideradas fração de ano 
nem sobreposição de tempo. 

 11.9.4.2.1 Para efeito de pontuação de experiência 
profi ssional, somente será considerada a experiência após 
a conclusão do curso superior.

 11.9.4.2.1.1 Não serão considerados o tempo de 
estágio curricular, de monitoria, de bolsa de estudo ou de 
prestação de serviço como voluntário. 

 11.10 Todo documento expedido em língua estran-
geira somente será considerado se traduzido para a Língua 
Portuguesa por tradutor juramentado.

 11.11 Cada título será considerado uma única vez.

 11.12 Os pontos que excederem o valor máximo em 
cada alínea do Quadro de Atribuição de Pontos para a Ava-
liação de Títulos, bem como os que excederem o limite de 
pontos estipulados no subitem 11.2 deste edital serão des-
considerados.
 
 11.13 Não serão fornecidas pelo Cebraspe cópias 
dos documentos apresentados por ocasião da entrega dos 
títulos.

 11.14 As informações a respeito de notas e classifi -
cações poderão ser acessadas por meio dos editais de re-
sultados. Não serão fornecidas informações que já constem 
dos editais ou fora dos prazos previstos nesses editais.

 11.15 O candidato que desejar interpor recursos 
contra o resultado provisório na avaliação de títulos deverá 
observar os procedimentos disciplinados no respectivo edi-
tal de resultado provisório.

 12 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO 
CONCURSO

 12.1 A nota fi nal no concurso será o somatório da 
nota fi nal nas provas objetivas (NFPO), da nota fi nal na 
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prova discursiva (NFPD), da nota fi nal na prova oral e da 
nota fi nal na avaliação de títulos. 

 12.2 Após o cálculo da nota fi nal no concurso e a 
aplicação dos critérios de desempate constantes do item 13 
deste edital, os candidatos serão listados em ordem de clas-
sifi cação, de acordo com os valores decrescentes das notas 
fi nais no concurso.

 12.2.1 O candidato que for considerado pessoa com 
defi ciência, após a avaliação biopsicossocial, terá seu nome 
e a respectiva pontuação publicados em lista única de clas-
sifi cação geral. 

 12.3 Os nomes dos candidatos que, no ato da inscri-
ção, se declararem com defi ciência, se não forem elimina-
dos no concurso e forem considerados pessoas com defi ciên-
cia na avaliação biopsicossocial, serão publicados em lista à 
parte e fi gurarão também na lista de classifi cação geral.

 12.4 Todos os cálculos citados neste edital serão 
considerados até a segunda casa decimal, arredondando-
-se para o número imediatamente superior se o algarismo 
da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco.

 13 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

 13.1 Em caso de empate na nota fi nal no concurso, 
terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:

 a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o úl-
timo dia de inscrição neste concurso, conforme o art. 27, pa-
rágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, e 
suas alterações, (Estatuto do Idoso);
 b) maior nota na prova objetiva de conhecimentos 
específi cos; 
 c) maior número de acertos na prova objetiva de 
conhecimentos específi cos;
 d) maior nota na prova objetiva de conhecimentos 
básicos;
 e) maior número de acertos na prova objetiva de 
conhecimentos básicos;
 f) maior nota fi nal na prova discursiva;
 g) maior idade;
 h) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 
440 do Código de Processo Penal). 

 13.1.1 Os candidatos a que se refere a alínea “h” 
do subitem 13.1 deste edital serão convocados, antes do re-
sultado fi nal do concurso, para a entrega da documentação 
que comprovará o exercício da função de jurado. 

 13.1.1.1 Para fi ns de comprovação da função cita-
da no subitem 13.1.1 deste edital, serão aceitas certidões, 
declarações, atestados ou outros documentos públicos (ori-
ginal ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tri-
bunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, 
relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do 
art. 440 do CPP, a partir de 10 de agosto de 2008, data da 
entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008.

 14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 14.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação 
das normas para o concurso público contidas nos comunica-
dos, neste edital e em outros a serem publicados.

 14.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade 
de condições, excetuados os casos específi cos previstos na 
legislação vigente para o atendimento especializado para 
a realização das provas.

 14.3 É de inteira responsabilidade do candidato 
acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comu-
nicados referentes a este concurso público publicados no Di-
ário Ofi cial do Município de Boa Vista e(ou) divulgados na 
internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.
br/pgm_rr_19_procurador.

 14.3.1 As informações a respeito de notas e classi-
fi cações poderão ser acessadas por meio dos editais de re-
sultados. Não serão fornecidas informações que já constem 
dos editais ou fora dos prazos previstos nesses editais.

 14.4 O candidato poderá obter informações refe-

rentes ao concurso público na Central de Atendimento ao 
Candidato do Cebraspe, localizada na Universidade de Bra-
sília (UnB) – Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do 
Cebraspe – Asa Norte, Brasília/DF, por meio do telefone (61) 
3448-0100, ou via internet, no endereço eletrônico http://
www.cebraspe.org.br/pgm_rr_19_procurador, ressalvado o 
disposto no subitem 14.6 deste edital, e por meio do ende-
reço eletrônico sac@cebraspe.org.br.

 14.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe 
fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá 
fazê-lo junto à Central de Atendimento ao Candidato do 
Cebraspe, postando correspondência para a Caixa Postal 
4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou enviando e-mail para 
o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br.

 14.6 Não serão dadas por telefone informações a 
respeito de datas, locais e horários de realização das pro-
vas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais 
e os comunicados a serem divulgados na forma do subitem 
14.3 deste edital.

 14.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações 
e documentos pessoais de candidatos, em atenção ao dis-
posto no art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011.

 14.7 O candidato poderá protocolar requerimento 
relativo ao concurso, por meio de correspondência ou e-
-mail instruído com cópia do documento de identidade e 
do CPF. O requerimento poderá ser feito pessoalmente me-
diante preenchimento de formulário próprio, à disposição 
do candidato na Central de Atendimento ao Candidato do 
Cebraspe, no horário das 8 horas às 18 horas, ininterrup-
tamente, exceto sábados, domingos e feriados, observado o 
subitem 14.5 deste edital.

 14.8 O candidato que desejar corrigir o nome forne-
cido durante o processo de inscrição deverá entregar reque-
rimento de solicitação de alteração de dados cadastrais das 
8 horas às 18 horas (exceto sábados, domingos e feriados), 
pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento 
ao Candidato do Cebraspe, localizada na Universidade de 
Brasília (UnB) – Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede 
do Cebraspe – Asa Norte, Brasília/DF, ou enviá-lo, via SEDEX 
ou carta registrada com aviso de recebimento, para a Cen-
tral de Atendimento ao Candidato do Cebraspe – PGM/RR 
2019 (Solicitação de alteração de dados cadastrais) – Caixa 
Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou via e-mail, para 
o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br, acompanhado 
de cópia dos documentos que contenham os dados corretos 
e cópia da sentença homologatória de retifi cação do regis-
tro civil.

 14.9 O candidato deverá comparecer ao local desig-
nado para a realização das provas com antecedência míni-
ma de uma hora do horário fi xado para seu início, munido 
somente de caneta esferográfi ca de tinta preta, fabricada 
em material transparente, do comprovante de inscrição ou 
do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e do 
documento de identidade original. Não será permitido o 
uso de lápis, lapiseira/grafi te, marca-texto e(ou) borracha 
durante a realização das provas.

 14.10 Serão considerados documentos de identi-
dade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Iden-
tifi cação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fi scalizadores de exercício profi ssio-
nal (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certifi ca-
do de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade; car-
teiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; 
carteira nacional de habilitação em papel (somente o mo-
delo com foto).

 14.10.1 Não serão aceitos como documentos de 
identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; 
carteira nacional de habilitação digital (modelo eletrônico); 
carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de 
identidade ou documentos ilegíveis, não identifi cáveis e(ou) 
danifi cados.

 14.10.2 Não será aceita cópia do documento de 
identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do docu-
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mento e nem carteira de identidade vencida.

 14.11 O candidato que, por ocasião da realização 
das provas e da avaliação biopsicossocial, não apresentar 
o documento de identidade original, na forma defi nida no 
subitem 14.10 deste edital, não poderá realizá-las e será 
automaticamente eliminado do concurso público.

 14.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de 
apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, 
deverá entregar à equipe de aplicação documento (original 
ou cópia simples) que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial expedido, no máximo, 90 dias antes da data 
de realização das provas, ocasião em que será submetido 
à identifi cação especial, que compreende coleta de dados 
e de assinaturas em formulário próprio. O documento de 
registro da ocorrência será retido pela equipe de aplicação.

 14.12.1 A identifi cação especial será exigida, tam-
bém, ao candidato cujo documento de identifi cação apre-
sente dúvidas relativas à fi sionomia ou à assinatura do por-
tador.

 14.12.2 Para a segurança dos candidatos e a ga-
rantia da lisura do certame, o Cebraspe poderá proceder à 
coleta de dado biométrico de todos os candidatos no dia de 
realização das provas. 

 14.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou 
horário diferentes dos predeterminados em edital ou em co-
municado.

 14.14 Não será admitido ingresso de candidato no 
local de realização das provas após o horário fi xado para 
seu início.

 14.15 O candidato deverá permanecer obrigatoria-
mente no local de realização das provas por, no mínimo, 
uma hora após o início das provas.

 14.15.1 A inobservância do subitem 14.15 deste edi-
tal acarretará a não correção das provas e, consequente-
mente, a eliminação do candidato do concurso público.

 14.16 O Cebraspe manterá um marcador de tempo 
em cada sala de provas para fi ns de acompanhamento pe-
los candidatos.

 14.17 O candidato que se retirar do ambiente de 
provas não poderá retornar em hipótese alguma.

 14.18 O candidato somente poderá retirar-se da 
sala de provas levando o caderno de provas no decurso dos 
últimos 15 minutos anteriores ao horário determinado para 
o término das provas.

 14.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorroga-
ção do tempo previsto para a aplicação das provas em ra-
zão do afastamento de candidato da sala de provas.

 14.20 Não haverá segunda chamada para a reali-
zação das provas. O não comparecimento ao local de reali-
zação das provas nos dias e horários determinados implica-
rá a eliminação automática do candidato do concurso.

 14.21 Não serão permitidas, durante a realização 
das provas, a comunicação entre os candidatos e a utiliza-
ção de máquinas calculadoras ou similares, livros, anota-
ções, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro mate-
rial de consulta, inclusive códigos e(ou) legislação.

 14.22 Será eliminado do concurso o candidato que, 
durante a realização das provas, for surpreendido portan-
do:

 a) aparelhos eletrônicos, tais como máquinas cal-
culadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones ce-
lulares, smartphones, tablets, iPod®, gravadores, pendrive, 
mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de 
dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walkman®, 
máquina fotográfi ca, controle de alarme de carro etc.; 
 b) relógio de qualquer espécie, óculos escuros, pro-
tetor auricular, lápis, lapiseira/grafi te, marca-texto e(ou) 
borracha; 

 c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como 
chapéu, boné, gorro etc.; 
 d) qualquer recipiente ou embalagem, que não seja 
fabricado com material transparente, tais como garrafa de 
água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoi-
tos, barras de cereais, chocolate, balas etc.). 

 14.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas de-
pendências físicas em que serão realizadas as provas, não 
será permitido o uso pelo candidato de quaisquer objetos 
relacionados no subitem 14.22 deste edital.

 14.22.1.1 Não será permitida a entrada de candi-
datos no ambiente de provas portando armas, à exceção 
dos casos previstos na Lei Federal nº 10.826/2003, e suas 
alterações. O candidato que estiver armado e for amparado 
pela citada lei deverá solicitar atendimento especial no ato 
da inscrição, conforme subitem 6.4.9.5 deste edital.

 14.22.2 Sob pena de ser eliminado do concurso, an-
tes de entrar na sala de provas, o candidato deverá guar-
dar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de 
aplicação, obrigatoriamente desligados, telefone celular e 
qualquer outro equipamento eletrônico relacionado no su-
bitem 14.22 deste edital.

 14.22.2.1 Durante toda a permanência do candi-
dato na sala de provas, o seu telefone celular, assim como 
qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer obri-
gatoriamente desligado e acondicionado na embalagem 
porta-objetos lacrada, com todos os aplicativos, funções e 
sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes. O 
candidato será eliminado do concurso caso o seu telefone 
celular ou qualquer equipamento eletrônico entre em fun-
cionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante 
a realização das provas.

 14.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente 
lacrada e identifi cada pelo candidato deverá ser mantida 
embaixo da carteira até o término das suas provas. A em-
balagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora 
do ambiente de provas.

 14.22.3 O Cebraspe recomenda que o candidato 
não leve nenhum dos objetos citados no subitem 14.22 des-
te edital no dia de realização das provas.

 14.22.4 O Cebraspe não fi cará responsável pela 
guarda de quaisquer dos objetos supracitados.

 14.22.5 O Cebraspe não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrô-
nicos ocorridos durante a realização das provas nem por 
danos a eles causados.

 14.23 No dia de realização das provas, o Cebraspe 
poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de 
metal nas salas, corredores e banheiros, a fi m de impedir a 
prática de fraude e de verifi car se o candidato está portan-
do material não permitido.

 14.24 Será automaticamente eliminado do concurso 
público, em decorrência da anulação de suas provas, o can-
didato que durante a realização das provas:

 a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio 
para a execução das provas;
 b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou 
equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que 
não forem expressamente permitidos ou que se comunicar 
com outro candidato;
 c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos 
ou outros objetos, tais como os listados no subitem 14.22 
deste edital;
 d) faltar com o devido respeito para com qualquer 
membro da equipe de aplicação das provas, com as autori-
dades presentes ou com os demais candidatos;
 e) fi zer anotação de informações relativas às suas 
respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer ou-
tro meio que não os permitidos;
 f) não entregar o material das provas ao término do 
tempo destinado para a sua realização;
 g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o 
acompanhamento de fi scal;
 h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando 
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a folha de respostas ou a folha de texto defi nitivo;
 i) descumprir as instruções contidas no caderno de 
provas, na folha de respostas ou na folha de texto defi niti-
vo;
 j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos traba-
lhos, comportando-se indevidamente;
 k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou 
ilegais para obter a própria aprovação ou a aprovação de 
terceiros em qualquer etapa do concurso público;
 l) não permitir a coleta de sua assinatura;
 m) for surpreendido portando caneta fabricada em 
material não transparente;
 n) for surpreendido portando anotações em papéis 
que não os permitidos;
 o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma 
sem o devido deferimento de atendimento especial, confor-
me previsto no subitem 6.4.9.5 deste edital;
 p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
 q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, 
para posterior exame grafológico, a frase contida no mate-
rial de prova que lhe for entregue;
 r) não permitir a coleta de dado biométrico. 

 14.25 Nos casos de eventual falta de prova/mate-
rial personalizado de aplicação de provas, o Cebraspe tem 
a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material 
substitutivo. 

 14.26 No dia de realização das provas, não serão 
fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas ou pelas autoridades presentes, informações re-
ferentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de avalia-
ção e de classifi cação.

 14.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por 
meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por inves-
tigação policial, que o candidato se utilizou de processo ilíci-
to, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente 
eliminado do concurso público.

 14.28 O descumprimento de quaisquer das instru-
ções supracitadas constituirá tentativa de fraude e implica-
rá a eliminação do candidato do concurso.

 14.29 O prazo de validade do concurso esgotar-se-
-á após dois anos, contados a partir da data de publicação 
da homologação do resultado fi nal, podendo ser prorroga-
do, uma única vez, por igual período.

 14.30 O candidato deverá manter atualizados seus 
dados pessoais e seu endereço perante o Cebraspe enquan-
to estiver participando do concurso público, por meio de 
requerimento a ser enviado à Central de Atendimento ao 
Candidato do Cebraspe, na forma dos subitens 14.7 ou 14.8 
deste edital, conforme o caso, e perante a Prefeitura de Boa 
Vista, após a homologação do resultado fi nal, desde que 
aprovado. São de exclusiva responsabilidade do candida-
to os prejuízos advindos da não atualização de seus dados 
pessoais e de seu endereço.

 14.31 As despesas relativas à participação em todas 
as fases do concurso e à apresentação para os exames da 
avaliação biopsicossocial dos candidatos que se declararem 
com defi ciência e para os exames pré-admissionais corre-
rão às expensas do próprio candidato.

 14.32 Os casos omissos serão resolvidos pelo Ce-
braspe e pela Prefeitura Municipal de Boa Vista.

 14.33 As alterações de legislação com entrada em 
vigor antes da data de publicação deste edital serão objeto 
de avaliação, ainda que não contempladas nos objetos de 
avaliação constantes do item 15 deste edital.

 14.34 A legislação com entrada em vigor após a 
data de publicação deste edital, bem como as alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão 
objeto de avaliação, salvo se listadas nos objetos de avalia-
ção constantes do item 15 deste edital.
 
 14.35 Quaisquer alterações nas regras fi xadas nes-
te edital só poderão ser feitas por meio de outro edital.

 15 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E 
CONHECIMENTOS)

 15.1 HABILIDADES

 15.1.1 Os itens das provas poderão avaliar habili-
dades que vão além do mero conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e 
avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de racio-
cínio.
 
 15.1.2 Cada item das provas poderá contemplar 
mais de um objeto de avaliação.

 15.2 CONHECIMENTOS

 15.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habili-
dades, conhecimentos conforme descritos a seguir.

 15.2.2 CONHECIMENTOS BÁSICOS

 LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpre-
tação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento de 
tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografi a ofi cial. 4 
Domínio dos mecanismos de coesão textual. 4.1 Emprego 
de elementos de referenciação, substituição e repetição, de 
conectores e de outros elementos de sequenciação textual. 
4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio da es-
trutura morfossintática do período. 5.1 Emprego das classes 
de palavras. 5.2 Relações de coordenação entre orações e 
entre termos da oração. 5.3 Relações de subordinação entre 
orações e entre termos da oração. 5.4 Emprego dos sinais 
de pontuação. 5.5 Concordância verbal e nominal. 5.6 Re-
gência verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal indicativo de 
crase. 5.8 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescrita de 
frases e parágrafos do texto. 6.1 Signifi cação das palavras. 
6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Re-
organização da estrutura de orações e de períodos do texto. 
6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de for-
malidade.

 ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: 1 Ética e moral. 2 Ética, 
princípios e valores. 3 Ética e democracia: exercício da cida-
dania. 4 Ética e função pública. 5 Ética no setor público. 5.1 
Lei nº 8.429/1992 e suas alterações: disposições gerais; atos 
de improbidade administrativa.

 15.2.3 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Introdução ao direito 
administrativo. 1.1 Origem e objeto do direito administrati-
vo. 1.2 Os diferentes critérios adotados para a conceituação 
do direito administrativo. 1.3 Fontes do direito administra-
tivo. 1.4 Sistemas administrativos: sistema inglês, sistema 
francês e sistema adotado no Brasil. 2 Administração públi-
ca. 2.1 Administração pública em sentido amplo e em sen-
tido estrito. 2.2 Administração pública em sentido objetivo 
e em sentido subjetivo. 2.3 Princípios expressos e implíci-
tos da administração pública. 2.4 Administração pública 
na Constituição Federal. 3 Regime jurídico-administrativo. 
3.1 Conceito. 3.2 Supremacia do interesse público sobre o 
privado e indisponibilidade do interesse público. 4 Organi-
zação administrativa. 4.1 Centralização, descentralização, 
concentração e desconcentração. 4.2 Administração direta. 
4.2.1 Conceito. 4.2.2 Órgão público: conceito; teorias sobre 
as relações do Estado com os agentes públicos; caracterís-
ticas; e classifi cação. 4.3 Administração indireta. 4.3.1 Con-
ceito. 4.3.2 Autarquias. 4.3.3 Agências reguladoras. 4.3.4 
Agências executivas. 4.3.5 Fundações públicas. 4.3.6 Em-
presas públicas. 4.3.7 Sociedades de economia mista. 4.3.8 
Consórcios públicos. 4.4 Serviços sociais autônomos; entida-
des de apoio; organizações sociais; organizações da socie-
dade civil de interesse público. 5 Atos administrativos. 5.1 
Conceito. 5.2 Fatos da administração, atos da administração 
e atos administrativos. 5.3 Requisitos ou elementos. 5.4 Atri-
butos. 5.5 Classifi cação. 5.6 Atos administrativos em espé-
cie. 5.7 O silêncio no direito administrativo. 5.8 Extinção dos 
atos administrativos: revogação, anulação e cassação. 5.9 
Convalidação. 5.10 Vinculação e discricionariedade. 5.11 
Atos administrativos nulos, anuláveis e inexistentes. 5.12 
Decadência administrativa. 6 Processo administrativo. 6.1 
Lei nº 9.784/1999 e suas alterações. 6.2 Disposições dou-
trinárias aplicáveis. 7 Poderes e deveres da Administração 
Pública. 7.1 Poder regulamentar. 7.2 Poder hierárquico. 7.3 
Poder disciplinar. 7.4 Poder de polícia. 7.5 Dever de agir. 
7.6 Dever de efi ciência. 7.7 Dever de probidade. 7.8 De-
ver de prestação de contas. 7.9 Abuso do poder. 8 Serviços 
públicos. 8.1 Legislação pertinente. 8.1.1 Lei nº 8.987/1995 
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e suas alterações. 8.1.2 Lei nº 11.079/2004 e suas altera-
ções (parceria público-privada). 8.1.3 Parcerias entre a Ad-
ministração Pública e organizações da sociedade civil. Lei 
nº 13.019/2014 e suas alterações. 8.2 Disposições doutri-
nárias. 8.2.1 Conceito. 8.2.2 Elementos constitutivos. 8.2.3 
Formas de prestação e meios de execução. 8.2.4 Delega-
ção: concessão, permissão e autorização. 8.2.5 Classifi ca-
ção. 8.2.6 Princípios. 8.2.7 Remuneração. 8.2.8 Usuários. 8.3 
Participação, proteção e defesa dos direitos dos usuários de 
serviços públicos. Lei Federal nº 13.460/2017. O papel das 
ouvidorias. 9 Intervenção do Estado na propriedade. 9.1 
Conceito. 9.2 Fundamento. 9.3 Modalidades. 9.3.1 Limitação 
administrativa. 9.3.2 Servidão administrativa. 9.3.3 Ocu-
pação temporária. 9.3.4 Requisição administrativa. 9.3.5 
Tombamento. 9.3.6 Desapropriação. 10 Licitações. 10.1 Le-
gislação pertinente. 10.1.1 Lei nº 8.666/1993 e suas altera-
ções. 10.1.2 Lei nº 10.520/2002 e demais disposições nor-
mativas relativas ao pregão. 10.1.3 Decreto nº 7.892/2013 
e suas alterações (Sistema de Registro de Preços). 10.1.4 Lei 
nº 12.462/2011 e suas alterações (Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas). 10.1.5 Fundamentos constitucionais. 
10.2 Disposições doutrinárias. 10.2.1 Conceito. 10.2.2 Objeto 
e fi nalidade. 10.2.3 Destinatários. 10.2.4 Princípios. 10.2.5 
Contratação direta: dispensa e inexigibilidade. 10.2.6 Mo-
dalidades. 10.2.7 Tipos. 10.2.8 Procedimento. 10.2.9 Anula-
ção e revogação. 10.2.10 Sanções administrativas. 11 Con-
tratos administrativos. 11.1 Responsabilidade contratual. 
11.2 Legislação pertinente. 11.2.1 Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações. 11.2.2 Lei nº 11.107/2005 e suas alterações e 
Decreto nº 6.017/2007 (consórcios públicos). 11.3 Disposi-
ções doutrinárias. 11.3.1 Conceito. 11.3.2 Características. 
11.3.3 Vigência. 11.3.4 Alterações contratuais. 11.3.5 Exe-
cução, inexecução e rescisão. 11.3.6 Convênios e instrumen-
tos congêneres. 11.3.7 Consórcios públicos. 12 Controle da 
administração pública. 12.1 Conceito. 12.2 Controle exercido 
pela administração pública. 12.3 Controle legislativo. 12.4 
Controle judicial. 12.5 Controle da Administração Pública 
pelo Tribunal de Contas. Controle Social. Limites e perspec-
tivas do controle. 13 Improbidade administrativa. 13.1 Lei 
nº 8.429/1992 e suas alterações. 13.2 Disposições doutriná-
rias aplicáveis. 14 Agentes públicos. 14.1 Disposições cons-
titucionais aplicáveis. 14.2 Disposições doutrinárias. 14.2.1 
Conceito. 14.2.2 Espécies. 14.2.3 Cargo, emprego e função 
pública. 14.2.4 Provimento. 14.2.5 Vacância. 14.2.6 Efeti-
vidade, estabilidade e vitaliciedade. 14.2.7 Remuneração. 
14.2.8 Direitos e deveres. 14.2.9 Responsabilidade. 14.2.10 
Processo administrativo disciplinar. 14.2.11 Regime de pre-
vidência. 15 Bens públicos. 15.1 Conceito. 15.2 Classifi cação. 
15.3 Características. 15.4 Espécies. 15.5 Afetação e desafe-
tação. 15.6 Aquisição e alienação. 15.7 Uso dos bens públi-
cos por particular. 16 Responsabilidade civil do Estado. 16.1 
Evolução histórica. 16.2 Teorias subjetivas e objetivas da 
responsabilidade patrimonial do Estado. 16.3 Responsabi-
lidade por ato comissivo do Estado. 16.4 Responsabilidade 
por omissão do Estado. 16.5 Requisitos para a demonstração 
da responsabilidade do Estado. 16.6 Causas excludentes e 
atenuantes da responsabilidade do Estado. 16.7 Reparação 
do dano. 16.8 Direito de regresso. 16.9 Responsabilidade 
primária e subsidiária. 16.10 Responsabilidade do Estado 
por atos legislativos. 16.11 Responsabilidade do Estado por 
atos judiciais. 17 Estatuto do Servidor Público do Município 
de Boa Vista.  18 Jurisprudência dos tribunais superiores. 

 DIREITO CIVIL: 1 Lei de introdução às normas do 
direito brasileiro. 1.1 Vigência, aplicação, obrigatorieda-
de, interpretação e integração das leis. 1.2 Aplicação das 
leis no tempo. 1.3 Aplicação das leis no espaço. 2 Pessoas 
naturais. 2.1 Conceito. 2.2 Início da personalidade. 2.3 Per-
sonalidade. 2.4 Capacidade. 2.5 Direitos da personalidade. 
2.6 Nome civil. 2.7 Estado civil. 2.8 Domicílio. 2.9 Ausência. 
3 Pessoas jurídicas. 3.1 Disposições Gerais. 3.2 Conceito e 
elementos caracterizadores. 3.3 Constituição. 3.4 Extinção. 
3.5 Capacidade e direitos da personalidade. 3.6 Domicílio. 
3.7 Sociedades de fato. 3.8 Associações. 3.9 Fundações. 3.10 
Grupos despersonalizados. 3.11 Desconsideração da perso-
nalidade jurídica. 3.12 Responsabilidade da pessoa jurídica 
e dos sócios. 4 Bens. 4.1 Diferentes classes. 4.2 Bens Corpó-
reos e incorpóreos. 4.3 Bens no comércio e fora do comércio. 
5 Fato jurídico. 6 Negócio jurídico. 6.1 Disposições gerais. 
6.2 Elementos. 6.3 Representação. 6.4 Condição, termo e 
encargo. 6.5 Defeitos do negócio jurídico. 6.6 Existência, efi -
cácia, validade, invalidade e nulidade do negócio jurídico. 
6.7 Simulação. 7 Atos jurídicos lícitos e ilícitos. 8 Prescrição 
e decadência. 9 Prova do fato jurídico. 10 Obrigações. 10.1 
Elementos 10.2 Princípios. 10.3 Boa-fé. 10.4 Obrigação com-

plexa (a obrigação como um processo). 10.5 Obrigações de 
dar. 10.6 Obrigações de fazer e de não fazer. 10.7 Obriga-
ções alternativas e facultativas. 10.8 Obrigações divisíveis 
e indivisíveis. 10.9 Obrigações solidárias. 10.10 Obrigações 
civis e naturais, de meio, de resultado e de garantia. 10.11 
Obrigações de execução instantânea, diferida e continua-
da. 10.12 Obrigações puras e simples, condicionais, a ter-
mo e modais. 10.13 Obrigações líquidas e ilíquidas. 10.14 
Obrigações principais e acessórias. 10.15 Transmissão das 
obrigações. 10.16 Adimplemento e extinção das obriga-
ções. 10.17 Inadimplemento das obrigações. 11 Contratos. 
11.1 Princípios. 11.2 Contratos em geral. 11.3 Disposições 
gerais. 11.4 Interpretação. 11.5 Extinção. 11.6 Espécies de 
contratos regulados no Código Civil. 12 Atos unilaterais. 13 
Responsabilidade civil. 14 Preferências e privilégios credi-
tórios. 15 Posse. 16 Direitos reais. 16.1 Disposições gerais. 
16.2 Propriedade. 16.3 Superfície. 16.4 Servidões. 16.5 Usu-
fruto. 16.6 Uso. 16.7 Habitação. 16.8 Direito do promitente 
comprador. 17 Direitos reais de garantia. 17.1 Caracterís-
ticas. 17.2 Princípios. 17.3 Penhor, hipoteca e anticrese. 18 
Direito das sucessões. 18.1 Sucessão em geral. 18.2 Suces-
são legítima. 18.3 Sucessão testamentária. 18.4 Inventário 
e partilha. 19 Lei nº 8.078/1990 e suas alterações (Direito 
das relações de consumo). 19.1 Consumidor. 19.2 Direitos do 
consumidor. 19.3 Fornecedor, produto e serviço. 19.4 Qua-
lidade de produtos e serviços, prevenção e reparação dos 
danos. 19.5 Práticas comerciais. 19.6 Proteção contratual. 
20 Lei nº 6.766/1979 e suas alterações (Parcelamento do 
solo urbano). 21 Lei nº 6.015/1973 (Registros Públicos). 21.1 
Noções gerais, registros, presunção de fé pública, priorida-
de, especialidade, legalidade, continuidade, transcrição, 
inscrição e averbação. 21.2 Procedimento de dúvida. 22 Lei 
nº 10.741/2003 e suas alterações (Estatuto do Idoso). 23 Lei 
nº 8.245/1991 e suas alterações (Locação de imóveis urba-
nos). 23.1 Disposições gerais, locação em geral, subloca-
ções, aluguel, deveres do locador e do locatário, direito de 
preferência, benfeitorias, garantias locatícias, penalidades 
civis, nulidades, locação residencial, locação para tempo-
rada, locação não residencial. 24 Direitos autorais. 25 Lei 
nº 8.069/1990 e suas alterações (Estatuto da Criança e do 
Adolescente). 25.1 Disposições preliminares, direitos funda-
mentais, prevenção. 26 Jurisprudência dos tribunais supe-
riores. 

 DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Lei nº 13.105/2015 e 
suas alterações (Código de Processo Civil). 2 Normas pro-
cessuais civis. 3 Jurisdição. 4 Ação. 4.1 Conceito, natureza, 
elementos e características. 4.2 Condições da ação. 4.3 Clas-
sifi cação. 5 Pressupostos processuais. 6 Preclusão. 7 Sujeitos 
do processo. 7.1 Capacidade processual e postulatória. 7.2 
Deveres das partes e procuradores. 7.3 Procuradores. 7.4 
Sucessão das partes e dos procuradores. 8 Litisconsórcio. 9 
Intervenção de terceiros. 10 Poderes, deveres e responsabi-
lidade do juiz. 11 Ministério Público. 12 Advocacia Pública. 
13 Defensoria pública. 14 Atos processuais. 14.1 Forma dos 
atos. 14.2 Tempo e lugar. 14.3 Prazos. 14.4 Comunicação 
dos atos processuais. 14.5 Nulidades. 14.6 Distribuição e 
registro. 14.7 Valor da causa. 15 Tutela provisória. 16 For-
mação, suspensão e extinção do processo. 17 Processo de 
conhecimento e do cumprimento de sentença. 17.1 Procedi-
mento comum. 17.2 Disposições Gerais. 17.3 Petição inicial. 
17.4 Improcedência liminar do pedido. 17.5 Audiência de 
conciliação ou de mediação. 17.6 Contestação, reconvenção 
e revelia. 17.7 Audiência de instrução e julgamento. 17.8 
Providências preliminares e de saneamento. 17.9 Julga-
mento conforme o estado do processo. 17.10 Provas. 17.11 
Sentença e coisa julgada. 17.12 Cumprimento da sentença. 
18 Procedimentos Especiais. 19 Procedimentos de jurisdição 
voluntária. 20 Processos de execução. 21 Processos nos tri-
bunais e meios de impugnação das decisões judiciais. 22 
Livro Complementar. 23 Disposições fi nais e transitórias. 
24 Mandado de segurança. 25 Ação popular. 26 Ação civil 
pública. 27 Ação de improbidade administrativa. 28 Recla-
mação constitucional. 29 Lei nº 9.099/1995 e suas altera-
ções (Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais). 30 Lei nº 
12.153/2009 (Lei dos Juizados Especiais da Fazenda Públi-
ca). 31 Jurisprudência dos tribunais superiores.

 DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição. 1.1 Con-
ceito, objeto, elementos e classifi cações. 1.2 Supremacia da 
Constituição. 1.3 Aplicabilidade das normas constitucionais. 
1.4 Interpretação das normas constitucionais. 2 Poder cons-
tituinte. 2.1 Características. 2.2 Poder constituinte originário. 
2.3 Poder constituinte derivado. 3 Princípios fundamentais. 
4 Direitos e garantias fundamentais. 4.1 Direitos e deveres 
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individuais e coletivos. 4.2 Habeas corpus, mandado de se-
gurança, mandado de injunção e habeas data. 4.3 Direitos 
sociais. 4.4 Direitos políticos. 4.5 Partidos políticos. 5 Orga-
nização do Estado. 5.1 Organização político-administrativa. 
5.2 Estado federal brasileiro. 5.3 A União. 5.4 Estados fe-
derados. 5.5 Municípios. 5.6 O Distrito Federal. 5.7 Territó-
rios. 5.8 Intervenção federal. 5.9 Intervenção dos estados 
nos municípios. 6 Administração Pública. 6.1 Disposições 
gerais. 6.2 Servidores públicos. 7 Organização dos pode-
res no Estado. 7.1 Mecanismos de freios e contrapesos. 7.2 
Poder Legislativo. 7.3 Poder Executivo. 7.4 Poder Judiciário. 
7.4.1 Regime de Precatórios. 8 Funções essenciais à Justiça. 
8.1 Ministério Público. 8.2 Advocacia Pública. 8.3 Advocacia 
e Defensoria Pública. 9 Controle da constitucionalidade. 9.1 
Sistemas gerais e sistema brasileiro. 9.2 Controle incidental 
ou concreto. 9.3 Controle abstrato de constitucionalidade. 
9.4 Exame in abstractu da constitucionalidade de proposi-
ções legislativas. 9.5 Ação declaratória de constitucionali-
dade. 9.6 Ação direta de inconstitucionalidade. 9.7 Arguição 
de descumprimento de preceito fundamental. 9.8 Ação dire-
ta de inconstitucionalidade por omissão. 9.9 Ação direta de 
inconstitucionalidade interventiva. 9.10 Controle concreto e 
abstrato de constitucionalidade do direito municipal. 10 De-
fesa do Estado e das instituições democráticas. 11 Sistema 
Tributário Nacional. 11.1 Princípios gerais. 11.2 Limitações 
do poder de tributar. 11.3 Impostos da União, dos Estados e 
dos municípios. 11.4 Repartição das receitas tributárias. 12 
Finanças públicas. 12.1 Normas gerais. 12.2 Orçamentos. 
13 Ordem econômica e fi nanceira. 13.1 Princípios gerais da 
atividade econômica. 13.2 Política urbana, agrícola e fundi-
ária e reforma agrária. 14 Sistema Financeiro Nacional. 15 
Finanças municipais. 15.1 Tributos e outras receitas munici-
pais. 15.2 Orçamento municipal. 15.2.1 Normas orçamentá-
rias da Lei Orgânica do Município de Boa Vista. 16 Ordem 
social. 17 Lei Orgânica do Município de Boa Vista. 18 Juris-
prudência dos tribunais superiores.

 DIREITO DO TRABALHO: 1 Princípios e fontes do di-
reito do trabalho. 2 Direitos constitucionais dos trabalhado-
res (Art. 7º da Constituição Federal  ). 3 Relação de trabalho 
e relação de emprego. 3.1 Requisitos e distinção. 3.2 Re-
lações de trabalho lato sensu (trabalho autônomo, eventu-
al, temporário e avulso). 4 Sujeitos do contrato de trabalho 
stricto sensu. 4.1 Empregado e empregador (conceito e ca-
racterização). 4.2 Poderes do empregador no contrato de 
trabalho. 5 Grupo econômico. 5.1 Sucessão de empregado-
res. 5.2 Responsabilidade solidária. 6 Contrato individual 
de trabalho. 6.1 Conceito, classifi cação e características. 7 
Alteração do contrato de trabalho. 7.1 Alteração unilateral 
e bilateral. 7.2 O jus variandi. 8 Suspensão e interrupção do 
contrato de trabalho. 8.1 Caracterização e distinção. 9 Res-
cisão do contrato de trabalho. 9.1 Justa causa. 9.2 Rescisão 
indireta. 9.3 Dispensa arbitrária. 9.4 Culpa recíproca. 9.5 
Indenização. 10 Aviso prévio. 11 Estabilidade e garantias 
provisórias de emprego. 11.1 Formas de estabilidade. 11.2 
Despedida e reintegração de empregado estável. 12 Dura-
ção do trabalho. 12.1 Jornada de trabalho. 12.2 Períodos de 
descanso. 12.3 Intervalo para repouso e alimentação. 12.4 
Descanso semanal remunerado. 12.5 Trabalho noturno e 
trabalho extraordinário. 12.6 Sistema de compensação de 
horas. 13 Férias. 13.1 Direito a férias e sua duração. 13.2 
Concessão e época das férias. 13.3 Remuneração e abono 
de férias. 14 Salário e remuneração. 14.1 Conceito e dis-
tinções. 14.2 Composição do salário. 14.3 Modalidades de 
salário. 14.4 Formas e meios de pagamento do salário. 14.5 
13º salário. 15 Salário-mínimo. 15.1 Irredutibilidade e ga-
rantia. 16 Equiparação salarial. 16.1 Princípio da igualdade 
de salário. 16.2 Desvio de função. 17 FGTS. 18 Prescrição 
e decadência. 19 Segurança e medicina no trabalho. 19.1 
CIPA. 19.2 Atividades insalubres ou perigosas. 20 Proteção 
ao trabalho do menor. 21 Proteção ao trabalho da mulher. 
21.1 Estabilidade da gestante. 21.2 Licença-maternidade. 
22 Direito coletivo do trabalho. 22.1 Convenção nº 87 da OIT 
(liberdade sindical). 22.2 Organização sindical. 22.3 Concei-
to de categoria. 22.4 Categoria diferenciada. 22.5 Conven-
ções e acordos coletivos de trabalho. 23 Direito de greve e 
serviços essenciais. 24 Comissões de conciliação prévia. 25 
Renúncia e transação. 26 Jurisprudência dos tribunais supe-
riores e dos tribunais de conta.

 DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: 1 Procedi-
mentos nos dissídios individuais. 1.1 Reclamação. 1.2 Jus 
postulandi. 1.3 Revelia. 1.4 Exceções. 1.5 Contestação. 1.6 
Reconvenção. 1.7 Partes e procuradores. 1.8 Audiência. 1.9 
Conciliação. 1.10 Instrução e julgamento. 1.11 Justiça gra-

tuita. 2 Provas no processo do trabalho. 2.1 Interrogatórios. 
2.2 Confi ssão e consequências. 2.3 Documentos. 2.4 Opor-
tunidade de juntada. 2.5 Prova técnica. 2.6 Sistemática da 
realização das perícias. 2.7 Testemunhas. 3 Recursos no 
processo do trabalho. 3.1 Disposições gerais. 3.1.1 Efeitos 
suspensivo e devolutivo. 3.1.2 Recursos no processo de cog-
nição. 3.1.3 Recursos no processo de execução. 4 Processos 
de execução. 4.1 Liquidação. 4.2 Modalidades da execução. 
4.3 Embargos do executado - impugnação do exequente. 5 
Prescrição e decadência no processo do trabalho. 6 Compe-
tência da justiça do trabalho. 7 Rito sumaríssimo no dissídio 
individual. 8 Comissão prévia de conciliação nos dissídios 
individuais. 9 Ação rescisória no processo do trabalho. 10 
Mandado de segurança. 10.1 Cabimento no processo do tra-
balho. 11 Dissídios coletivos. 12 Jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho e dos tribunais regionais do trabalho. 
12.1 Súmulas e orientações jurisprudenciais.

 DIREITO FINANCEIRO: 1 Direito fi nanceiro. 1.1 Con-
ceito e objeto. 1.2 Direito fi nanceiro na Constituição Fede-
ral de 1988. 2 Orçamento público. 2.1 Conceito, espécies 
e natureza jurídica. 2.2 Princípios orçamentários. 2.3 Leis 
orçamentárias. 2.3.1 Espécies e tramitação legislativa. 2.4 
Lei nº 4.320/1964 e suas alterações. 2.5 Fiscalização fi -
nanceira e orçamentária. 3 Despesa pública. 3.1 Conceito 
e classifi cação de despesa pública. 3.2 Disciplina constitu-
cional dos precatórios. 4 Receita pública. 4.1 Conceito, in-
gresso e receitas. 4.2 Classifi cação das receitas públicas. 5 
Lei de responsabilidade fi scal. 5.1 Planejamento. 5.2 Trans-
ferências voluntárias. 5.3 Destinação de recursos públicos 
para o setor privado. 5.4 Dívida e endividamento. 5.5 Ges-
tão patrimonial. 5.6 Transparência, controle e fi scalização. 
5.7 Disposições preliminares, fi nais e transitórias. 6 Crédito 
público. 6.1 Conceito e classifi cação de crédito público. 6.2 
Natureza jurídica. 6.3 Controle, fi scalização e prestação de 
contas. 6.4 Empréstimos públicos: classifi cação, fases, condi-
ções, garantias, amortização e conversão. 7 Dívida pública. 
8 Jurisprudência dos tribunais superiores. 

 DIREITO PENAL: 1 Direito penal e poder punitivo. 
1.1 Teoria do direito penal. 1.2 Política criminal e crimino-
logia. 1.2.1 Noções básicas; criminalização primária e se-
cundária; seletividade do sistema penal. 2 Direito penal de 
autor e direito penal do ato. 2.1 Garantismo penal; direito 
penal do inimigo; dinâmica histórica da legislação penal; 
história da programação criminalizante no Brasil; genea-
logia do pensamento penal; direito penal e fi losofi a. 3 Fun-
ções da pena. 3.1 Teorias. 4 Características e fontes do di-
reito penal. 5 Princípios aplicáveis ao direito penal. 6 Bem 
jurídico-penal. 6.1 Teorias. 7 Aplicação da lei penal. 7.1 A 
lei penal no tempo e no espaço; tempo e lugar do crime; 
lei penal excepcional, especial e temporária; territorialida-
de e extraterritorialidade da lei penal; pena cumprida no 
estrangeiro; efi cácia da sentença estrangeira; contagem de 
prazo; frações não computáveis da pena; interpretação da 
lei penal; analogia; irretroatividade da lei penal; confl ito 
aparente de normas penais. 8 Teoria do delito. 8.1 Classifi -
cação dos crimes. 8.2 Teoria da ação. 8.3 Teoria do tipo. 8.4 
O fato típico e seus elementos. 8.5 Relação de causalidade. 
8.5.1 Teorias, imputação objetiva. 8.6 Tipos dolosos de ação. 
8.7 Tipos dos crimes de imprudência. 8.8 Tipos dos crimes de 
omissão. 8.9 Consumação e tentativa. 9 Desistência voluntá-
ria e arrependimento efi caz. 10 Arrependimento posterior. 
11 Crime impossível. 12 Agravação pelo resultado. 13 Erro. 
13.1 Descriminantes putativas. 13.2 Erro determinado por 
terceiro. 13.3 Erro sobre a pessoa. 13.4 Erro sobre a ilicitude 
do fato (erro de proibição). 14 Concurso de crimes. 15 Ilici-
tude. 16 Culpabilidade. 17 Concurso de pessoas. 18 Penas. 
18.1 Espécies de penas. 18.2 Cominação das penas. 18.3 
Aplicação da pena. 18.4 Suspensão condicional da pena. 
18.5 Livramento condicional. 18.6 Efeitos da condenação. 
18.7 Reabilitação. 18.8 Execução das penas em espécie e 
incidentes de execução. 18.9 Limites das penas. 19 Medi-
das de segurança. 19.1 Execução das medidas de seguran-
ça. 20 Ação penal. 21 Punibilidade e causas de extinção. 22 
Prescrição. 23 Crimes contra a pessoa. 24 Crimes contra o 
patrimônio. 25 Crimes contra a propriedade imaterial. 26 
Crimes contra a organização do trabalho. 27 Crimes contra 
o sentimento religioso e contra o respeito aos mortos. 28 
Crimes contra a dignidade sexual. 29 Crimes contra a fa-
mília. 30 Crimes contra a incolumidade pública. 31 Crimes 
contra a paz pública. 32 Crimes contra a fé pública. 33 Cri-
mes contra a administração pública. 34 Lei nº 8.072/1990 e 
suas alterações (delitos hediondos). 35 Lei nº 7.716/1989 e 
suas alterações (crimes resultantes de preconceitos de raça 
ou de cor). 36 Lei nº 9.455/1997 e suas alterações (crimes 
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de tortura). 37 Lei nº 12.694/2012 e Lei nº 12.850/2013 e 
suas alterações (crime organizado). 38 Lei nº 9.605/1998 e 
suas alterações (crimes contra o meio ambiente). 39 Lei nº 
9.503/1997 e suas alterações (crimes de trânsito). 40 Lei nº 
11.343/2006 (Lei Antidrogas). 41 Lei nº 4.898/1965 e suas 
alterações (Abuso de Autoridade). 42 Lei nº 10.826/2003 
e suas alterações (Estatuto do Desarmamento). 43 Lei nº 
8.078/1990 e suas alterações (Código de Proteção e Defe-
sa do Consumidor). 44 Lei nº 9.613/1998 e suas alterações 
(Lavagem de Dinheiro). 45 Convenção americana sobre di-
reitos humanos (Pacto de São José, Decreto nº 678/1992 e 
Recomendação CNMP nº 40/2016). 46 Lei nº 11.340/2006 e 
suas alterações (Lei Maria da Penha). 47 Lei nº 8.069/1990 
e suas alterações (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
48 Direito penal econômico. 49 Disposições constitucionais 
aplicáveis ao direito penal. 50 Entendimento dos tribunais 
superiores acerca dos institutos de direito penal.

 DIREITO PROCESSUAL PENAL: 1 Processo penal bra-
sileiro; processo penal constitucional. 2 Sistemas e princí-
pios fundamentais. 3 Aplicação da lei processual no tempo, 
no espaço e em relação às pessoas: disposições prelimina-
res do Código de Processo Penal. 4 Fase pré-processual. 4.1 
Inquérito policial. 5 Processo, procedimento e relação jurídi-
ca processual. 5.1 Elementos identifi cadores da relação pro-
cessual. 5.2 Formas do procedimento. 5.3 Princípios gerais e 
informadores do processo. 5.4 Pretensão punitiva. 5.5 Tipos 
de processo penal. 6 Ação penal. 7 Ação civil Ex Delicto. 8 
Jurisdição e competência. 9 Questões e processos inciden-
tes. 10 Prova. 11 Sujeitos do Processo. 12 Prisão, medidas 
cautelares, e liberdade provisória e prisão temporária (Lei 
nº 7.960/1989 e suas alterações). 13 Citações e intimações. 
14 Atos processuais e atos judiciais. 15 Procedimentos: pro-
cesso comum; processos especiais; Lei nº 8.038/1990 – nor-
mas procedimentais para os processos perante o Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) e o Supremo Tribunal Federal (STF). 
16 Lei nº 9.099/1995 e suas alterações e Lei nº 10.259/2001 
e suas alterações (juizados especiais cíveis e criminais). 17 
Prazos: características, princípios e contagem. 18 Nulidades. 
19 Recursos em geral. 20 Habeas corpus e seu processo. 21 
Normas processuais da Lei nº 7.210/1984 e suas alterações 
(execução penal). 22 Relações jurisdicionais com autoridade 
estrangeira. 23 Disposições gerais do Código de Processo 
Penal. 24 Entendimento dos tribunais superiores acerca dos 
institutos de direito processual penal.

 DIREITO TRIBUTÁRIO: 1 Sistema Tributário Nacional. 
1.1 Princípios do direito tributário. 1.2 Limitações do poder 
de tributar. 1.3 Repartição das receitas tributárias. 2 Tributo. 
2.1 Conceito. 2.2 Natureza jurídica. 2.3 Espécies. 2.4 Impos-
to. 2.5 Taxa. 2.6 Contribuição de melhoria. 2.7 Empréstimo 
compulsório. 2.8 Contribuições. 3 Competência tributária. 
3.1 Classifi cação. 3.2 Exercício da competência tributária. 
3.3 Capacidade tributária ativa. 3.4 Imunidade tributária. 
3.5 Distinção entre imunidade, isenção e não incidência. 3.6 
Imunidades em espécie. 4 Fontes do direito tributário. 4.1 
Constituição Federal. 4.2 Leis complementares. 4.3 Leis ordi-
nárias e atos equivalentes. 4.4 Tratados internacionais. 4.5 
Atos do poder executivo federal com força de lei material. 
4.6 Atos exclusivos do poder legislativo. 4.7 Convênios. 4.8 
Decretos regulamentares. 4.9 Normas complementares. 5 
Vigência, aplicação, interpretação e integração da legisla-
ção tributária. 6 Obrigação tributária. 6.1 Obrigação prin-
cipal e acessória. 6.2 Fato gerador. 6.3 Sujeito ativo. 6.4 Su-
jeito passivo. 6.5 Solidariedade. 6.6 Capacidade tributária. 
6.7 Domicílio tributário. 6.8 Responsabilidade tributária. 6.9 
Responsabilidade dos sucessores. 6.10 Responsabilidade 
de terceiros. 6.11 Responsabilidade por infrações. 7 Crédito 
tributário. 7.1 Constituição de crédito tributário. 7.2 Lança-
mento. 7.3 Modalidades de lançamento. 7.4 Suspensão do 
crédito tributário. 7.5 Extinção do crédito tributário. 7.6 Ex-
clusão de crédito tributário. 7.7 Garantias e privilégios do 
crédito tributário. 8 Administração tributária. 8.1 Fiscaliza-
ção. 8.2 Dívida ativa. 8.3 Certidões negativas. 9 Impostos 
da União. 9.1 Imposto sobre a importação de produtos es-
trangeiros. 9.2 Imposto sobre a exportação de produtos na-
cionais ou nacionalizados. 9.3 Imposto sobre renda e pro-
ventos de qualquer natureza. 9.4 Imposto sobre produtos 
industrializados. 9.5 Imposto sobre operações de crédito, 
câmbio, seguro ou relativas a títulos e valores mobiliários. 
9.6 Imposto sobre a propriedade territorial rural. 9.7 Im-
posto sobre grandes fortunas. 10 Impostos dos estados e 
do Distrito Federal. 10.1 Imposto sobre transmissão causa 
mortis e doação de quaisquer bens ou direitos. 10.2 Impos-
to sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 

sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações 
e as prestações se iniciem no exterior. 10.3 Imposto sobre 
propriedade de veículos automotores. 11 Impostos dos mu-
nicípios. 11.1 Imposto sobre a propriedade predial e terri-
torial urbana. 11.2 Imposto sobre transmissão inter vivos, 
a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 
natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imó-
veis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos 
a sua aquisição. 11.3 Imposto sobre serviços de qualquer 
natureza. 12 Processo administrativo tributário. 12.1 Princí-
pios básicos. 12.2 Acepções e espécies. 12.3 Determinação 
e exigência do crédito tributário. 12.4 Representação fi scal 
para fi ns penais. 12.5 Delegacias da Receita Federal de 
Julgamento. 12.6 Conselhos de contribuintes. 12.7 Câmara 
Superior de Recursos Fiscais. 13 Processo judicial tributário. 
13.1 Ação de execução fi scal 13.2 Lei nº 6.830/1980 e suas 
alterações (Execução Fiscal). 13.3 Ação cautelar fi scal. 13.4 
Ação declaratória da inexistência de relação jurídico-tribu-
tária. 13.5 Ação anulatória de débito fi scal. 13.6 Mandado 
de segurança. 13.7 Ação de repetição de indébito. 13.8 Ação 
de consignação em pagamento. 13.9 Ações de controle de 
constitucionalidade. 13.10 Ação civil pública. 14 Lei Com-
plementar nº 123/2006 e suas alterações (Estatuto Nacional 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte). 15 Lei 
Complementar nº 116/2003 e suas alterações (dispõe sobre 
o ISSQN). 16 Ilícito tributário. 16.1 Ilícito administrativo tri-
butário. 16.2 Ilícito penal tributário. 16.3 Crimes contra a 
ordem tributária. 16.4 Lei nº 8.137/1990 e suas alterações.  
17 Código Tributário do Município de Boa Vista. 18 Jurispru-
dência dos tribunais superiores. 

 DIREITO PREVIDENCIÁRIO: 1 Seguridade social. 1.1 
Organização e princípios. 2 Custeio da seguridade social. 
2.1 Receitas, contribuições sociais, salário-de-contribuição. 
3 Regime geral de previdência social. 3.1 Segurados e de-
pendentes. 3.2 Filiação e inscrição. 3.3 Carência. 3.4 Espé-
cies de benefícios e prestações, disposições gerais e espe-
cífi cas. 3.5 Salário-de-benefício. 3.6 Renda mensal inicial. 
3.7 Reajustamento e revisão. 3.8 Prescrição e decadência. 
3.9 Acumulação de benefícios. 3.10 Justifi cação. 3.11 Ações 
judiciais em matéria previdenciária. 3.12 Acidente de tra-
balho. 4 Regime próprio de previdência dos servidores 
públicos. 5 Contagem recíproca de tempo de contribuição 
e compensação fi nanceira. 6 Previdência complementar. 7 
Regime Próprio da Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Boa Vista 8 Jurisprudência dos tribunais supe-
riores. 

 DIREITO AMBIENTAL: 1 Direito ambiental constitu-
cional. 1.1 Meio ambiente como direito fundamental. 1.2 
Princípios estruturantes do estado de direito ambiental. 1.3 
Competências ambientais legislativa e material. 1.4 Deve-
res ambientais. 1.5 Instrumentos jurisdicionais. 1.5.1 Ação 
civil pública, ação penal pública, mandado de segurança 
individual e coletivo, ação popular, mandado de injunção 
ambiental. 1.6 Função ambiental pública e privada. 1.7 
Função social da propriedade. 1.8 Art. 225 da Constitui-
ção Federal de 1988. 2 Conceito de meio ambiente e seus 
aspectos. 3 Princípios de direito ambiental. 3.1 Prevenção, 
precaução, poluidor-pagador e usuário-pagador, coopera-
ção, informação, participação, equidade intergeracional. 
3.2 Princípios da tutela do patrimônio cultural. 3.2.1 Coo-
peração, solidariedade, participação e informação, preser-
vação do sítio e proteção do entorno, uso compatível com 
a natureza do bem, pró-monumento, valorização susten-
tável. 4 Política Nacional de Meio Ambiente. 4.1 Objetivos. 
4.2 Instrumentos de proteção (técnicos e econômicos). 4.3 
SISNAMA: estrutura e funcionamento. 4.4 Lei nº 6.938/1981 
e suas alterações. 4.5 Decreto nº 99.274/1990. 4.6 Resolu-
ção do CONAMA nº 1/1986 e suas alterações (Relatório de 
Impacto Ambiental - EIA-RIMA). 4.7 Resolução do CONAMA 
nº 237/1997 (Licenciamento Ambiental). 4.8 Resolução do 
CONAMA nº 378/2006 e suas alterações (empreendimentos 
potencialmente causadores de impacto ambiental nacional 
ou regional). 5 Recursos hídricos. 5.1 Lei nº 9.433/1997 e 
suas alterações (Política Nacional de Recursos Hídricos, cria 
o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídri-
cos). 5.2 Resolução do CNRH nº 16/2001. 5.3 Sistema Na-
cional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH). 
6 Recursos fl orestais. 6.1 Lei nº 12.651/2012 e suas altera-
ções. 6.2 Resoluções do CONAMA nº 302/2002 e 303/2002 
e suas alterações. 6.3 Lei nº 11.284/2006 e suas alterações 
(Gestão de fl orestas públicas). 6.3.1 Signifi cado de gestão e 
de concessão fl orestal. 7 Espaços territoriais especialmente 
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protegidos. 7.1 Áreas de preservação permanente e reserva 
legal. 7.2 Lei nº 9.985/2000 e suas alterações (SNUC). 7.2.1 
Tipos de unidades, objetivos e categorias. 8 Política urba-
na. 8.1 Diretrizes, instrumentos e competência. 8.2 Artigos 
182 e 183 da Constituição Federal. 8.3 Lei nº 10.257/2001 
e suas alterações. 9 Responsabilidades. 9.1 Efeito, impacto 
e dano ambiental. 9.2 Poluição. 9.3 Responsabilidade ad-
ministrativa, civil e penal. 9.4 Tutela processual. 9.4.1 STF, 
STJ e tribunais de justiça estaduais. 9.5 Crimes ambientais: 
espécies e sanções penais previstas. 9.6 Lei nº 9.605/1998 
e suas alterações. 9.7 Decreto nº 6.514/2008 e suas altera-
ções. 10 Jurisprudência dos tribunais superiores. 

 DIREITO URBANÍSTICO: 1 Constituição Federal. 1.1 
Ordenamento Territorial. 1.2 Competências Urbanísticas. 
1.3 Normas gerais. 1.4 Município. 1.5 Política Urbana. Pla-
no diretor. Plano Diretor do Município de Boa Vista. Função 
social da propriedade urbana. 1.6 Regiões Metropolitanas. 
Aglomerados Urbanos. 2 Direito Urbanístico. Direito à Ci-
dade. 2.1 Autonomia científi ca. 2.2 Princípios. 2.3 Direito 
de construir e Direito de Propriedade. 2.4 Justa distribui-
ção dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urba-
nização. 2.5 Poder de polícia urbanístico. 2.6 Ordenação. 
Uso e ocupação solo urbano. 2.7 Licenças urbanísticas. 2.8 
Responsabilidade administrativa. Infrações e Sanções ad-
ministrativas. 2.9 Responsabilidade civil e penal. 3 Direito 
à moradia. 3.1 Regularização Fundiária de Interesse Social. 
Lei nº 11.977/2009 e suas alterações; Lei nº 12.424/2001; 
Medida Provisória nº 2.220/2001 e suas alterações. 3.2 Di-
reito registral imobiliário. 4 Parcelamento do solo urbano. 
4.1 Lei nº 6.766/1979 e suas alterações. 4.2 Regularização 
fundiária urbanística. 4.3 Área de Preservação Permanente 
(APP) urbana. 5 Estatuto da Cidade. 5.1 Norma geral. 5.2 
Objetivos. 5.3 Diretrizes. 5.4 Instrumentos. 5.5 Gestão De-
mocrática das Cidades. 5.6 Normas gerais para a elabora-
ção do Plano Diretor. 5.7 Disposições Gerais. 6 Concessão 
urbanística. 6.1 Conceito. 6.2 Natureza jurídica. 6.3 Discipli-
na. 7 Desapropriação. 7.1 Conceito. 7.2 Aplicações. 7.3 Justa 
indenização. 7.4 Recuperação das mais-valias urbanísticas. 
7.5 Processo. Procedimento. Judicial e administrativo. 8 Pro-
teção do Patrimônio Cultural. 8.1 Instrumentos de tutela de 
bens culturais materiais e imateriais. 8.2 Competências. 8.3 
Tombamento. 8.4 Registro. 8.5 Desenvolvimento urbano e 
proteção do patrimônio cultural. 8.6 Função social da pro-
priedade pública. 9 Tutela da Ordem Jurídico- Urbanística. 
9.1 Ação civil pública. 9.2 Ação popular. 9.3 Ações reais. 9.4 
Ações possessórias. 9.5 Mecanismos extrajudiciais de confl i-
to. 9.6 Termo de Compromisso. 9.7 Termo de Ajustamento de 
Conduta. 9.8 Audiências públicas.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E 
A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE 
PROCURADOR MUNICIPAL DO QUADRO DE PESSOAL DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

ANEXO I 

MODELO DE PARECER DE EQUIPE MULTIPROFISSIONAL E 
INTERDISCIPLINAR PARA SOLICITAÇÃO PARA CONCORRER 
ÀS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊN-

CIA E PARA A AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL

 Atestamos para fi ns de participação em concurso públi-
co, que o Senhor(a)__________________________________________, 
portador (a) do documento de identidade nº _______________
________________, e considerado(a) pessoa com defi ciência à 
luz da legislação brasileira por apresentar a(s) seguinte(s) 
condição(ões) ______________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
___________________________________________CID-10 _________.
 Por oportuno, declaramos que o candidato apresen-
ta os seguintes impedimentos nas funções e nas estruturas 
do corpo __________________________________________________
____________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________; que devem ser 
considerados os fatores socioambientais ___________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________

____________________________________________________________
_____________; que apresenta as seguintes limitações no de-
sempenho de atividades___________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
_______________________________________________ e as seguin-
tes restrições de participação _____________________________
____________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________.

 Cidade/UF, ____ de _____________ de 201__.

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

GABINETE DA SECRETÁRIA ADJUNTA

PORTARIA Nº 021/2019/SMEC        
                   
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
ADJUNTA, no uso de suas atribuições legais, 
   
 RESOLVE:

 Art. 1º Destituir a Comissão de fi scalização de pro-
cessos composta pelos servidores: Aline Cordeiro Paiva 
Almeida, cargo: Assessora, matricula nº. 25.208 para ser 
gestora de contrato; Carla Walquiria Cavalcante dos Praze-
res, matricula 27.600 cargo: Assessora, e Evaldina Martins 
Pereira, cargo: Técnico Municipal, matricula 30.146 para 
ser fi scal técnico do contrato e; Carla da Silva Fraga, cargo: 
Técnico Municipal, matricula 30.109 e Félix Gomes Travasso, 
cargo: Técnico Municipal, matricula 30.130 de fi scal dos pro-
cessos:

 a) Processo nº. 001/2015/SMEC - Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de seguro 
total de veículos pertencentes à frota da Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura – SMEC;
 b) Processo nº. 071/2015/SMEC - Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de seguro 
total de 05 (cinco) ônibus pertencentes à frota da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura – SMEC;
 c) Processo nº. 086/2015-SMEC - Locação de 01 (um) 
veículo automotor tipo limpa fossa para atender a Rede Mu-
nicipal de Ensino.
 d) Processo nº 710-I1 / 2015/ SMEC – Contratação de 
empresa especializada em serviços de manutenção de rede 
de telefonia fi xa.
 
 Art. 2º Designar para substituir-los o Servidor Tar-
císio Alves Filho, Cargo: Diretor de departamento, Matricula 
nº 852242, para fi scalizar os referidos processos.

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

 Gabinete da Secretária Municipal de Educação e 
Cultura Adjunta, 31 de janeiro de 2019.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Karina Lígia de Menezes Lins
Secretária Municipal de Educação e Cultura - Adjunta
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GABINETE DA SECRETÁRIA

TERMO DE ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2018

Assinatura e carimbo com
CRM do médico

Assinatura e carimbo com
registro da profissão do
membro de equipe
multiprofissional e
interdisciplinar

Assinatura e carimbo com
registro da profissão do
membro de equipe
multiprofissional e
interdisciplinar


